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PROJETO DE LEI ~ 8QO / a, Q; 
\ 

DispOe sobre a desapropriaçao de imóvel rural, por 
~ 

interesse social e para fins de reforma agrária, 

privativa da Uniao, e dá outra s providência s . 

O c O N G R E S S O N A C I O N A L decreta: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPDSIÇOES PRELIMINARES 

Art. 1 º . A desapropriação de imóvel rural, por interesse so-

cial e para fins de reforma agrária, privativa da União, 

disposto na presente Lei. 

observará o 

Parágrafo único. A desapropriação objeto desta Lei, quand o 

judicialmente intentada, subordinar-se-á a procedimento contraditóri c 

especial, de rito sumário, estabelecido em lei complementar. 

Art . 2º . A desapropriação terá, sempre , como objeto, " , -lmove .!.. 

rural que não esteja cumprindo sua função social , 

prévia e justa indenização. 

.... . " e conOlCionar-se - a ê 

§ 1º. A desapropriação não incidirá sobre : 

I - propriedade rural pequena, ou propriedade rura l médi a , 

CUJO titular não pos sua outra propriedade rural; 

11 - propriedade rural produtiva. 

§ 2º. A União poderá exproprlar, nos termos desta Lei , nà o 

só imóveis rurais pa rticu lares , como os: 

I - pertencentes às autarquias, empresas públicas, soc iedades 

de economia mista e fundações públicas, f ederais; 

11 - de propriedade de Estado, de Município, do Distrit o Fed e ­

ral, ou das concernentes entidades de administraçà o indireta. 

I 
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Art. 3º. A indenização, sempr e prévia e justa, deverá ser 

paga em títulos da dí v ida agrária, exceto quanto à s be nfeitoria s ne ce s-

sárias e úteis, indenizadas e m dinheiro . 

Parágrafo único. Os títulos da dívida agrária: 

I - conterão c l áusula a preservar seu valor real; 

11 - serão resgatáveis, no prazo máximo de v inte anos e a par­

tir do segu ndo ano de sua emissão, observada a present e Lei. 

Art. 4º . A desapropriação será, em qualquer caso, precedida 

de v istor i a e a valiação administrativas, segundo e sta Lei. 

Ar t . 5º . A desapropriaçã o obse r var á p roce di me nt o administra­

tivo p róp rio, iniciado por decreto do Pre s ident e da Repúbl ica q ue de-

clare de inte ress e s ocia l , par a f im de r ef orma agr á ri a , o imóvel 

a s e r e xpr opr i a do . 

rural 

- -
§ 1º . Na s h ipóte ses do in c iso 11 ao § 2º do a r t . ser a 

pressupos to do a t o presid e nci al de c l ara tó r io a a uto ri zação do Congress o 

Nacional. 

§ 2 º . Publicado o decreto de que t rat a e ste a rti go , a Uni ão 

estará aut o rizad a a p ropor a respecti va ação de de sapropr iaçã o. 

§ 3º . A au tori zação referida no parágra fo a nte rio r nã o i mpede 

que a Uni ão , quando lhe r e come nd e o int e r e sse s oci al e nvolvi do, õ ê 

prosse gui me nt o ao proce dimen to adm in i st r ativo expr opriató r io preV 1St C 

nesta Le i . 

Ar t . 6º . A de s apro priação , no prazo de do is a nos contado C ê 

publicaçã o ao de creto a que se r efe re o a r t i go a nt e r ior , e s o b pe na a e 

caducidade deste , de verá: 

I - efeti var-s e mediante acord o admini st r ativo , 

desta Lei; ou 

no s te r mo ::: 

1 1 - ser i ntentada j udicialmente , con f orme Lei c ompleme ntar. 

Art. 7º . A desaprop riação some nte se consuma r á , in c lui nd o- s e 

o imóve l no patrimônio público feder al , depois de paga , no s t e rmos da 

lei, a j ust a inden iz ação. 

Art. 8 º . A desa pro priação ob jeto de sta Lei s e r á pr omov ida 

efeti vada, adminis t rati va ou j udicialme nt e , pe l o INST ITUTO NACIONAL 

COLONI ZAÇ ÃO E REFORMA AGRÁR I A - I NCRA. 

DL 
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Art. 9º. 

CAPÍTULO 11 

DAS DEFINIÇOES 

Para os efeitos da presente Lei, ter-se-ão como: 

I - imóvel rural, o prédio rústico, de área contí nua, qual­

quer que seJa sua localização, que se destine à exploração agrícola, 

pecuária, extrativa, florestal, agroindustrial, ou provadamente s e deva 

destinar a essa exploração por sua vocação agroeconômica; 

11 - propriedade rural, a que tenha por objeto imóvel rural; 

111 - pequena propriedade rural, aquela cuja área não exc eda 

equivalente a quatro módulos fiscais; 

, 

C 

IV média propriedade rural, aquela cUJa área seJa superlor a 

quatro, e não exceda a quinze, módulos fiscais ; 

V - empreendimento rural, o empreendimento, de pessoa física 

ou jurídica, a reunir terra, capital e trabalho, destinado à exploração 

agrícola, pecuária, extrativa, florestal, agroindustrial, de imóvel r u­

ral; 

VI - trabalhador rural, aquele que s e dedique, profissiona ~ -

mente, à exploração de imóvel rural alheio, sob vínculo empregatíci o , 

ou como trabalhador avulso; 

VII - agricultor, a pessoa que desenvolva, profissional e aut o­

nomamente, exploração direta e pessoal de imóvel rural próprio ou 

alheio, inclusive como integrante da força de trabalho de propriedaõe 

familiar, arrendatário , parceiro, ou meeiro. 

§ lº. Considerar-se-á imóvel rural aquel e em que eX1SL o 

agroindústria, quando es ta utilize, principalmente, matéri a prlmo 

oriunda da exploração do próprio imóvel. 

§ 2º. Na aplicação do disposto nos itens 111 e I V, sera cor. ­

siderado, a cada caso, o módulo fiscal aplicável segundo esta Lei. 

§ 3º. Entender-se-á como pequena propriedade rural o conJun-

to de . " . . lmovel S ruralS 

Ja soma não exceda o 

contíguos, pertencentes ao mesmo p ropriet ário , 

limite, aplicável , estabelecido no incis o 111. 

C ~ -
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I 

I 

I 



(Fls. 04 do Projeto de lei Que "OispOe SObre a d~sapropriaçao de imóvel rural, por interesse social ~ara 
fins de reforma aarária, privativa da Uniao, e dá outras providências.") ç,Otof, IS SC;; 

~~~ ~ 
~ ~\) 
o 

\ ();) " \ .... :') . . 

§ 4 º . Ter-se-á como propriedade rural média o conjunto- e 

imóveis rurais contíguos, pertencentes ao mesmo proprietário, cUJa soma 

não exceda o limite, aplicável, fixado no inciso IV. 

§ 5º. Nas dimensões máximas previstas à pequena propriedade 

rural, e à média propriedade rural, nào se incluem as respectivas áreas 

de preservação permanente e de reserva legal, fixadas em lei ou deriva­

das desta. 

Art. 10. Reconhecer-se-á, para os efeitos desta Lei, corno 

propriedade rural produtiva, aquela na qual estejam sob efetiva explo­

ração agrícola, pecuária, extrativa, florestal ou agroindustrial pelo 

menos dois terços da área aproveitável do imóvel rural, independente-

~ mente de sua extensão ou qualquer outra característica. 

Parágrafo unICO. A área aproveitável do imóvel rural sera 00-

tida subtraindo-se , de sua área total, as partes que estejam: 

I - ocupadas por benfeitorias; 

11 - cobertas por floresta, mata, ou recurso s naturais outros: 

a) de efetiva preservação permanente; 

b) sob reserva legal; ou 

c) objeto de tombamento voluntariamente promovido pelo pro ­

prietário do imóvel, e reconhecido pela Administração pública , nos ter­

mos da legislação própria; 

111 - sob água s dormentes ou correntes, quaIs as de açudes , la-

goas, rIOS; 

IV - imprestáveis, comprovadamente, à exploração agrícola, pe­

cuária, extrativa ou florestal; 

V - provadamente sob exploração mine r al , segundo a legislaçã c 

aplicável. 

CAPÍTULO 111 

DO INTERESSE SOCIAL E DOS FINS DE REFORMA AGRARIA 

Art. 11. Serão casos de interesse social, para os efe itos 

desta Lei, aqueles em que a inclusão de imóvel rural no processo de r e­

forma agrária seJa motivada pela circunstância de: 

I - fazer-se com que o bem cumpra sua fu nç ão social; 

L.. ___________________________ _ -
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rr - retomar-se o regular funcionamento de empreendimento ru­

ra l qu e esteja paralisado, em prejuízo dó s necessidades essenc iai s de 

trabalho ou consumo do local em que se situe; 

rrr - prevenir-se, ou eliminar-se , tensão social grave resul-

tante da iminência, ou existência, de sério conflito relativo à terra 

rural; ou 

rv - efetivar, o Poder Público, plano, projeto ou obra, e XIgI­

do pelo interesse coletivo local ou regiona l e destinado à melhoria da s 

condições c e v ida em meio rural, inclusive à irrigação da terr a rural. 

Art. 12. O processo, o conjunto de medidas, de reforma agr á ­

rIa, e o integral atendimento, neste, da função social da propriedade 

rura l terã o como f ins a j ustiça socia l e a p roduti v idade , o p rogre s so e 

o bem-esta r do rurícola, o desenvolvimento soci al e e conômico do me l e 

rural. 

§ 1º . O processo de reforma agrári a conside rar á , e spe cia l­

mente, a valorização do trabalho humano e da livre iniciativa , a e rra­

dicação da pobreza e da marginalização, a r e duçã o das desigualdades so­

CIaIS e regionais, no campo, qualificando o trabalho do rurícol a como 

fundamento d a aquisição da propriedade rural. 

§ 2º . Os f ins do processo de r eforma agrá ri a s e r ão p rinc i­

palmente a tingidos mediant e a justa e adequad a d is tr i buição da te rr a 

rura l economicamente úti l aos qu e possam f a zê-l a cumprI r su a f un ção so-

cial, distribuiçã o pe l a qua l se j am propi ciada s , ao Pa í s , es trutu r a s 

fundiária e agrária bastantes ao desenvol v imento nacional. 

§ 3º . As ações, as medidas, do processo de r eforma ag r ár i a , 

inclusive no que concerne à desapropriação objeto de sta Lei , deve r ã o 

ser compatibilizadas com as de política agrícola. 

CAPÍTULO IV 

DA F UN ÇAO SO CIA L DA P ROPRIED ADE RU RAL 

Ar t . 13 . A propri e dade rur a l e s t ar á cumprindo sua fu nç ão so-

cial quando at enda, simu l tan e amente , aos s eg uintes r e q u i sitos : 

I - aprove itament o raciona l e adequado; 
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11 - utilização adequada dos recursos naturais 

preservação do meio ambiente; 

111 - observância das disposições que regulam as relações de 

trabalho; 

IV - exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e 

dos trabalhadores. 

Parágrafo único. Considerar-se-ã o atendidos, os requisitos 

objeto deste artigo, somente quando observados os respectivos critérios 

e graus de exigência estabelecidos na presente Lei. 

Art . 14. O aproveitamento de imóvel rural sera racional e 

adequado quando , cumulativamente, e observadas as condições de mercado, 

se constate que: 

I - Vlsa a intuito econômico, a p rodução de bens, contribuin­

do para o interesse social envolvido; 

11 - protege a terra, especialmente pela utilização de práti­

cas cons e r va cionistas de solos e de recursos hídricos; 

111 - empreende o uso das técnica s agronômicas adequadas e dis-
, . 

ponlvels; 

I V - utiliza os recursos naturai s seg undo a vocação da terra, 

ou os adapt a à espécie de produção deseja da; 

V - apresenta grau de utilizaçã o da terra 

oitenta por cento da área aproveitável do imóvel ; e 

, . 
no mlnlmo igual a 

VI - ev id e nci a grau de eficiência na explo raçã o igual, ou s u-

perlor, aos índices de rendimento mínimos f ixados à regiã o em qu e s e 

situa o imóvel. 

§ 1º. O grau de utilização da terra será obtido mediante a 

relação entre a área efetivamente utilizada e a área 

tal do imóvel. 

aproveitável to-

§ 2º. O grau de eficiência na exploração da terra resultará 

da relação entre o rendimento obtido, por hectare , e os corres pond e ntes 

índices f ixados pelo Poder Executivo. 

§ 3º. A área aproveitável de imóvel rural 

ant e o parágrafo ún ico ao art. 10. 

sera obtida cons o-

§ 4 º . Ter-se - á como a rea efetiva me nt e utilizada de imóvel 

rura l a sob exploração agríco la , pecuári a , extrativa ou flo r estal , de 

~------------------------------------------------------------- --- - --
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intuito econômico, considerando-se para identificá-la: 

I - as áreas sob culturas temporárias ou permane ntes, 

gens artificiais, ou reflorestamento, em sua totalidade; 

pasta-

11 - as áreas sob extrativismo florestal e vegetal, segundo o 

quociente entre a quantidade de produtos extraídos em sua part e utili-

zável e o correspondente índice de rendimento fixado pelo Poder Execu­

tivo; 

111 - as áreas de pastagem natural usadas em exploração pecua­

rIa, consoante o quociente entre o efetivo pecuário e o concernente ín­

dice de rendimento estabelecido pelo Poder Executivo; 

IV - as áreas sob processos de recuperação, implantação e pou-

~ S10. 

Art. 15. Ter-se-á , igualmente , como racional e adequado c 

aproveitamento de imóvel rural, nas hipóteses em que neste des e nvolvi­

das atividades que objetivem o desenvolvimento e a modernização dos mo­

dos de exploração de imóvel rural, o desenvolvimento do sistema produ­

tivo naciona l e regional. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo , as atividades em 

referência, dentre as quaIs se incluem as de pesquIsa, e xperimentaçã o , 

demonstr ação e fomento, deverão constar, relativamente a cada imóvel 

rural, ou a conjunto de imóveis contíguos, de projeto : 

I - adotado pelo Poder Público, se pertencente o bem a e nt i­

dade de administração direta ou indireta , ou empresa sob seu control e ; 

11 - aprovado pelo Poder Público, se particular o imóvel . 

Art. 16. Equiparar-se-ão às hipóteses de racional e a dequado 

aproveitamento de imóve l rural pre v istas nos arts. 14 e 15 aque las na s 

quais o bem esteja, provadamente , sob as providências indispensáveis à 

implantação de projeto , adotado ou aprovado pe lo Poder Público, o qual , 

se regular e tempesti vamente implantado, resultará : 

I - na efetiva exploração do imóvel, segundo o art. 

11 - no atendimento do art. 15. 

14' , 

Parágrafo único. Cessará a equiparação ob jeto dest e artig o 

quando não implantado, ou sob implantação que não lhe obser ve os termo s 

e prazos, o projeto resDectivo . 

L-_______________________________________ ____ --- ---
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Art. 17. Entender-se-á adequada a utilização dos recursos 

naturais disponíveis, em imóvel rural, se, além de observados os inci­

sos 11 e IV do caput do art. 14, esses recurs o s estiverem sendo preser­

vados, ou conservados, segundo a legislação própria. 

Art. 18. Considerar-se-á atendida, em imóvel rural, a neces­

sária preservação do meio ambiente, quando se verifique o estrito e in­

tegral cumprimento da legislação específica. 

Art. 19. Ver-se-ão observadas as disposições reguladoras das 

relações de trabalho, na exploração de imó vel rural, se constatado seu 

fiel cumpri mento, mediante: 

I - fiscalização procedida por servi dor competente do Poder 

Público; ou 

11 - a comp rovação objeto do art. 233 da Constituição federal . 

Art. 20. Ter-se-á, em imóvel rural, exploração qu e f avoreç a 

o bem-estar d e seus proprietários e trabalhadore s , quando esta: 

I - seja desenvolvida mediante condições dignas d e v ida , con-
-. 

vivência e trabalho, quanto aos primeiros e aos últimos; e 

11 - assegure, ou previsivelmente vá assegurar, a uns e ou­

tros, progresso econômico e social razoável. 

Art. 21. Na ve rificação dos requisitos da fu nçã o soc ia l da 

propriedade rural serão também consideradas, a cada caso, as possibili­

dades físicas, econômicas e sociais do meio em que situado o imóvel , 

inclusive as práticas conservacionistas, e a tecnologia, 

corrente. 

ali de us o 

Art. 22. Os índices a que se refere o presente Capítulo s e -

rão definidos, cada qual, em ato normativo próprio, sujeito à aprovaçã o 

do Ministro de Estado da Agricultura e Reforma Agrária. 

§ 1º. Os atos normativos aludidos no caput deverão indicar 

os dados e critérios utilizados para sua edição. 

§ 2º . Os atos em referência serão publicados, com a respec-

tiva aprovação ministerial, na íntegra, no Diário Oficial da União . 

§ 3º. Somente após sua publicação nos termos do § 2º , os 

atos objeto deste artigo serão ef i cazes . 
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, 
CAPITULO V 

D05 ATOS E PROVIDtNCIAS QUE PRECEDEM A DESAPROPRIAÇAO. 

Art. 23. A desapropriação será necessariamente precedida dos 

atos e pro\'idências objeto deste Capítulo, a cargo do Instituto Nacio­

nal de Colonização e Reforma Agrária - INCRA. 

Parágrafo único. Os atos e providências de que trata o pre­

sente Capítulo integrarão autos administrativos próprios, a cada caso 

concreto. 

Art. 24. A indicação de imóvel rural a ser expropriado deve­

rá conter-se em ato específico e fundamentado, no qual esclarecidos, 

dentre outros, os seguintes aspectos: 

I - a situação fática verificada, o respectivo caso de int e -

resse social e o fim visado de reforma agrária; 

11 - não configurar, o imóvel, propriedade rural produtiva , 

nem pequena ou média propriedade rural cujo dono não possua outra; 

111 - estar, o imóvel, descumprindo sua função social; 

IV - a necessidade ou a conveniência da desapropriação do lmo­

vel indicado; 

\ ' - o proprietário do imóvel, seu nome, identidade e residê n­

CIa, e resDectivo título de domínio. 

§ 1º. Os aspectos referidos nos incisos 11 e 111 poderão se~ 

verificados, para a indicação disciplinada neste artigo, apenas no r e ­

gistro cadastral do imóvel feito no INCRA; o domínio do bem, sempre me ­

diante certidão do Ofício competente, expedida nos trinta dias anterio­

res à indicação. 

prietário 

identidade 

§ 2º. Nos casos em que a pesquIsa efetivada não indique pro­

do imóvel, mas possuidor, deverão ser apontados o nome , ê 

e a residência deste. 

O ato de indicação de que trata este artigo terá, como 

preliminar de seu encaminhamento à autoridade competente, pronunciamen­

to conclusivo de Procurador do INCRA. 

Art. 25. Acolhida por autoridade superIor do INCRA a indica-

ção objeto do artigo precedente, incumbir-lhe-á dar ClenCla, ao pro-

prietário ao imóvel, do teor integral ãa indicação e da decisão qu e a 
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acolheu, facultando-lhe manifestação a respeito, no prazo, 

vel, ãe oito dias. 

§ 1º . A ciêncla poderá ocorrer: 

. , 
lmprorroga-

I - pela entrega pessoal da documentação ao proprietário, soo 

recibo; 

11 - pelo correlO, mediante postagem registrada, com aVlSO da 

sua recepção pelo destinatário; 

111 - por edital, se inviabilizados os modos previstos nos ln­

CISOS I e 11. 

Necessária a ciêncla por eãita l, este deverá: 

I - caracterizar o mais precisamente possível o imóvel e seu 

proprietário, escla recer ter sido o bem indicaão para desapropriaçã o 

nos termos ãesta Lei, e apontar a possibilidade de manifestação no p ra­

zo de oito ãias contaão de sua publicação; 

11 - ser publicado, no Diário Oficial da Un ião 

calou estadual, por auas vezes, no prazo máximo de dez 

§ 3º . Nas situações objeto dos inci sos I e 11 

e em jornal 

dias. 

do § 1º, 

10-

o 

prazo ae OItO dias será contado da firmatura do recibo, ou do aVISO ã e 

recepção, E , s e utilizaão o edital, ãa últ ima publicação deste. E~ 

qualquer hipótese, sua contagem excluirá o àia do começo e incluirá c 

do venC Iment o . 

§ 4º. Nos casos a que se re fere o § 2º do art. 24 , dever á se ~ 

dada ClenCla, e fa cul tada manifestação, ao possuidor cadastrado ào imó­

vel. 

§ 5º. A manifestação prevista neste artigo sera apresentada Co 

autoridade superior do INCRA aludida no caput. 

Art. 26. Nas hipóteses em que mantida a indicação de imóve l 

rural para a desapropri ação objeto desta Lei , o bem deverá ser v isto­

riado e avaliaão. 

§ 1º. A vi storia e a avaliaçã o esta rão a cargo de comissã o 

integrada por técnicos do INCRA. 

§ 2º. A autoridaàe super ior que ãeterm inar a vistoria e ava-

liação ordenará, simultaneamente, seJa daà a nos termo s ãesta Lei clen-

L-___________________________________________________ _ _ ----
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cla, ao proprietári o ao imóve } , de sua realização, bem como se reco-

lham, e juntem aos autos: 

I - a prova de haver sido concretizada a ClenCla ao p roprl e ­

tário, no caso; 

11 - traslado da escritura pública relativa ao título de domí­

nlO do imóvel; 

111 - certidão quanto a existência, sobre o bem, de ônus real S 

ou gravames outros; 

IV - o documento cadastral do imóvel; 

V - a descrição do bem. 

A descrição do bem compreenderá as concernentes pl a n-

tas geral e de situação e o memorial descritivo da área a ser desap r o­

priada . 

Art . 27 . O INCRA cientificará, obrigatoriamente, o proprietá ­

rlO do imóvel, da vistoria e avaliação do bem para os f in s dest a Lei, 

dando-lhe notícia clara e segura: 

I - das datas fix adas ao início aa vistoria e à apresentaçã c 

do laudo respectivo; 

11 - da autorização a respeito conf e rida, ao INCRh, pela pr e­

sente Le i; 

111 - de seu d ire ito a , por Sl ou mediante pessoa expre ssamen­

t e indicada: 

a l acompanhar os trabalhos de vistoria e avaliação , 

ve por intermédio de perito que contrate; 

inclusi-

b l impugnar, em se ndo o caso, o respectivo l auõ c té cnico os 

INCRA, nos termos desta Lei. 

A ciência a que se refere este artigo poderá ocorrer : 

I - pelo correio, mediante postagem r egist rada , com aV1 SO oe 

sua recepçã o pelo destinatário, e só por este ; 

11 - por edital, se comprovadamente inviabilizado o mod o Dr e ­

visto no inciso anterior. 

Ne c e ssária a ClenCla por edital , este deverá : 

I - ca racter izar p r ecisament e o imóvel e seu proprietár i o , e 

dar notícia cl ar a e segura dos aspectos obje to dos incisos I a 111 0 0 

caput dest e artigo ; 

11 - ser Dublicado no Diári o Oficial da Uniã o , como e~ Jorna: 

estadual, e em jornai loca l onde houver , Dor duas ve zes , no Draz o maXl­

mo a e aUlnz e alas . 
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§ 3º. A ciência do proprietário dever-se-á concretizar, pela 

firmatura do aviso de recepção ou última publicação do edital, no míni­

mo dez dias antes do início da vistoria, aplicando-se, à contagem desse 

prazo, o § 3º do art. 25. 

§ 4º. Serão convidados a acompanhar a vistoria e a avalia-

ção: 

I - o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis - IBAMA e o órgão estadual que lhe corresponda; 

11 - a empresa de assistência técnica e extensão rural, corno o 

órgão, ou ente , de terras, do Estado-membro no qual se localize o 

vel; 

. , 
Imo-

111 - o sindicato de trabalhadores ruraIS, e o de produtore s 

ruraIS, com atuação no local. 

§ 5º. A vistoria somente poderá ser iniciada apos o integral 

cumprimento deste artigo, sob pena de nulidade. 

Ar~ . 28. O INCRA, inclusive por intermédio da Comissão refe­

rida no artigo anterior, estará autorizado a penetrar no imóvel , para 

efetivar todos os atos e providências necessários às respectivas visto­

rIa e avaliação, a serem realizadas nos termos, e para os fins, desta 

Lei. 

§ 1º . A autori zação em referência compreende os representan­

tes dos órgãos e entidades indicados no § 4º do artigo anterior. 

§ 2º . Em caso de oposição, o INCRA poderá recorrer ao auxíli o 

de fo rça policial . Àquele que for molestado por excesso ou abuso de po­

der cabe indenização por perdas e danos, sem prejuízo da ação penal . 

Art. 29. A vistoria abrangerá, especialmente, o levantamento 

e o registro dos seguintes elementos : 

I - a ocorrência de caso de interesse social e a necessidad e 

de atendimento a fim de reforma agrária, justificadores da desapropria­

ção do imóvel nos termos desta Lei; 

11 - a não caracterização do imóvel corno propriedade rural 

produtiva, nem corno pequena, ou média, propriedade rural cujo dono não 

possua outra; 

111 - a circunstância dE' c imóve l estar descumprindo sua f unçã o 

social; 

L-________________________________________________ -- --
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IV - a utilidade do imóvel para o fim visado de reforma 

suas características agronômicas, topográficas, climáticas, 

cas e viárias, as peculiaridades do meio em que situado o bem; 

\' - a existência, no imóvel, de: 

, 
agra-

hídri-

a ) benfeitorias, inclusive culturas, florestas plantadas, 

pastagens artificiais e pastagens naturais sob tratamento técnico ; 

b) florestas ou matas nativas, e recursos naturais renovávei s 

outros, identificados aqueles de indispensável preservação ou conserva­

ção, como os sob reserva legal; 

VI - a presença, no imóvel, de: 

a) arrendatários, parceiros, meeiros e trabalhadore s ruraI S 

assalariados , indicados os nel e residentes, e os demais; 

D) outros ocupantes, inclusive os não autorizados . 

VII - a circunstância de estarem sendo contestadas a s divisa s 

do imóvel. 

§ 1º . Nas hipóteses em que indicada a desapropriação de parte 

do imóvel, a vistoria abrangerá esta e a parte remanescent e , registran­

do-se em seoaradc quanto à última os elementos objeto dos incisos V, VI 

e VII. 

Re lati vamente à circunstância objeto do inciso VII , c 

comissão colherá declarações dos proprietários, ou dos possuidores, dos 
. , . 
ImovelS con f rontantes. 

§ 3º . Caso conhecida, no curso a e v istori a , a e~ci stênc i a O <;õ 

imóvel rural outro também necessário ao f im v isado de r efo rma ag rári a , 

ou maIS adequado a este e ao interesse social envolvido , caberá a Co­

missão registrar o fato . 

Art. 30. A a valiação considerará, principalmente, os seguIn-

tes elementos: 

I - a localização do imóvel, sua dimensão, 

de uso da terra ; 

a potenci al idad e 

11 - o estado de conservação das suas benfeitorias; 

111 - a circunstância de estar o imóvel sob ocupação que o de-

precIe, de ser o bem objeto de conf l it o , s e e~istentes; 

IV - o valor da terra rural nu a , na região, seg unao da dos 00-

tidos: 

a) de institu ições of iciai s , inclusive f in a nceiras ; 

------------------ - ------ - - - - - -
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l"' ) d e Ofícios ao Registro d e Imóveis; 

c ) do fisco municipal; e (" \ ' . , ,-.-
c) de outras fontes, se possível; 

\. - as vantagens que, do imóvel, aufere seu propriet~rio. 

§ 1º. Referentemente à localização do imóvel, ser~ considera­

da, inclusive , sua situação em relação ao mercado consumidor. 

§ 2º . No valor da terra considerar-se-ão suas acessões natu­

ralS, quando existentes. 

§ 3º. Nas hipóteses do § 1º do artigo anterior, deverá se", 

avaliada, em separado, a área remanescent e . 

Àrt . 31 . O laudo técnico de v istoria e avaliação conterá, 

necessariame nte: 

, - relatório, em que focalizados todos os elementos referl­

dos nos ar~s. 29 e 30 , oem como outros, relevantes, recolhidos pela co­

missão; 

1= - apreciação dos elementos objeto do inciso I; 

II~ - conclusões claras e preclsas. 

Pa rágrafo único. Serão anexadas ao laudo as eventua is obser-

vações ded~zidas pelos órgãos e entidade s que, 

acompanhad o a vistoria e a avaliação. 

sob convite , tenha rr 

Art . 32. O laudo técnico será apresentado, à autorida d e qu ~ 

determinoc a vistoria e a avaliação, nos v inte dias segu intes ao d e 
. .,. . ... 
lnlCl O aa ~i storia. 

~ 1 º . Recebido o laudo, a autoridade em referência proferir ~ 

despacho no qual abrirá, ao p roprietári o do imóvel, prazo de dez dla 5 

para, em querendo, impugná-lo, total ou parcialmente. 

§ 2º. O despacho previsto no § l º ser á publicado no Oiári c 

Oficial da União, de sua publicação sendo contado o prazo aberto a c 

proprietári o , excluindo-se-lhe o dia do começo e incluindo-se-lhe o a o 

vencimento. 

A impugnação do proprietário, necessariamente fu nda-

mentada, Doderá conter trabalhos técnicos, de peritos a o propósito cor.­

tratados. 

§ 4 º . Tempestivamente apresentada ao INCRA â impugnação d e 

que trata este artigo, será juntada aos autos administrativos próprios. 

§ 5 º . Não tendo sido possível a o INCRA a identificação a c 

proprietári o do imóvel, mas apenas a de seu pOSSUlaor, a este se deve­

rão aDlica~ o presente artiao e aaueles 26 e 2/. 
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Art. 33. Os autos, com a documentação recolhida em obs an-

cla aos arts. 23 a 32, serão sub~etidos, obrigatoriamente, ao exame: 

I - do órgão jurídico superl0r do INCRA, para sua manifesta­

ção fundamentada e conclusiva; 

11 - do órgão superior competente da autarquia, para a avalia­

ção do volume de títulos da dívida agrária, e de recursos outros, ne­

cessário, e a indicação de sua disponibilidade. 

Parágrafo único. A manifestação jurídica referida no 
. . 
lnC1S O 

I : 

I - considerará todo o conteúdo dos autos; e 

11 - analisará, destacadamente, os pressupostos constitucio-

nals e os requisitos legais da medida em alvitre, inclusive focalizar.-

do, quant o aos primeiros e aos últimos, eventual impugnaçã o apreSent ê ­

da, pelo proprietário, ou possuidor, do imóvel, ao laudo de v istoria. 

Art. 34. Nas hipóteses em que o órgão jurídico superlor ao 

INCRA, em sua manifestação prevista no artigo anterior, conclua por 

faltar à desapropriação cogitada pressuposto constitucional, ou requl­

sito legal, deverá ser prontamente submet ida ao titular da autarqui a , 

que se decidirá por acolhê-la, ou não. 

§ 1 º . Não acolhida a manifestação em refer ê ncia, o titu lar 

do INCRA encaminhará o caso à final deliberação da autarquia. 

- 2° ~ - . Acolhida a manifestação do órgão 

INCRA, quanto a aspecto constitucional, ou legal, 

trada, caberá ao titular da autarquia: 

jurídico superior a o 

da expropriação al\":-

I - determinar o arquivamento dos autos, se j uridicament e lm-

possíve l a medida em cogitação, que iria apresentar v ício insanável; o~ 

11 - ordenar as diligências cabí ve is, quando o caso possa ser 

ajustado aos respectivos requisitos legais. 

§ 3º. Efetivadas as diligências aludidas no parágrafo ant e -

rlor, voltarão os autos ao exame do titular do INCRA, qu e , entendendo 

então reg ul arment e proposta a medida, encami nhará a matéri a à fi nal de ­

liberação ôa autarquia. 

As decisões do titular ao INCRA prevista s neste arti-

go, inclusive as de encam in ham2n t o , deverão conter-se em ato fu ndamen­

tado. 

Art. 35 . A deliberaçjo f ina l ao INCRA, soor e qualquer caso 

concreto em qu e s e cogit e de desapropriação de imóvel rural segunao e~ -
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ta Lei, somente poderá ocorrer após instruídos os autos respectivos 

conforme este Capítulo. 

Art. 36. Nos casos em que a deliberação da autarquia seJa 

favorável à desapropriação cogitada, caberá ao INCRA submeter o caso, e 

os autos concernentes, ao Ministro de Estado da Agricultura e Reforma 

Agrária. 

Art. 37. O Ministro de Estado decidirá quanto a propor ao 

Presidente da República a edição do decreto a que se refere o art. 5º. 

§ 1º. A proposta deverá ser encaminhada, relativamente a cada 

imóvel rural, mediante exposição em que precisamente indicados: o moti­

vo fático da desapropriação cogitada; os respectivos fundamentos cons­

titucionais e caso legal de interesse social; a identificação do bem e 

a de seu proprietário; a destinação prevista para o imóvel; o volume à e 

títulos da dívida agrária, e de recursos outros, necessário, e sua dis­

ponibilidade. 

§ 2º. A exposição poderá referir-se a maIS de um imóvel quan­

do sua desapropriação conjunta vá atender a determinada situação de in­

teresse social, sempre observado o parágrafo anterior. 

§ 3º. Em qualquer hipótese, acompanharão a proposta os autos 

administrativos correspondentes. 

Art. 38. Observadas as disposições do presente Capítulo, os 

atos e as providências neste exigidos, seu processamento, as ações e 

decisões administrativas cabíveis e as autoridades destas encarregadas, 

os prazos a serem observados pelo Poder Público e a instrução dos res­

pectivos autos serão objeto de regulamento a esta Lei. 

, 
CAPITULO VI 

DO PROCEDIMENTO EXPROPRIATÚRIO ADMINISTRATIVO 

Art. 39. A desapropriação objeto desta Lei corresponderá pro­

cedimento administrativo próprio, disciplinado no pre s e nte Capítulo, 2 

cargo do INCRA. 

Parágrafo único. Os atos do procedimento expropriatório In­

tegrarão, também, os autos previstos no parágrafo único do art. 23. 

Art. 40. A fase declaratória do procedimento, sempre indis­

pensável, sera consubstanciada na declaração de interesse social, co ns-
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tant e a e d e cr e to d o President e da Re p úb lica publicado no Diári o Of icia l 

da União. 

Parágra fo único . O decret o d ec laratório: 

I - conter á , necessariament e : 

a) o s r e spe c t ivos f undamento s con s titucionai s e ca so legal d e 

interesse social; 

o) a ide nti f icaçã o do imóvel rur a l a ser e x p rop riado ; 

c) a indicação d o propri e t á ri o d o imóvel; 

d) a d e stinação e specí f i ca p re v ist a p ara o bem; 
~ . 

11 - apontar a a u r ge ncl a d e que se r eveste a me dida , q u ana c 

for o c aso. 

Ar t . 41. Exau rid a a f as e declaratór i a objeto d o ar~lg o an~ e -

rlor, o I~\ CRA : 

I - no s dois d ia s ú ~ e i s segui ntes , so lici t ar á a o Es~ado-me~­

br o em Qu e s i tuado o imóvel e x pr o pria nd o decla ra ção expre s sa sob r e e~ -

tar , ou não , quest io na ndo a d o mini al i d a de d o bem , e ncarece nd o -lhe 

diato a tend ime nto; 

lme -

11 - no s c inc o d ia s ú tei s subs e qüe ntes 
, 
a r as e re fe r i da no 

caput , prov i de nci ar á , e tr ar á a os au to s , qu a nto ao imóvel so b expr o -

priação : 

a) ce r tidão d e c a ae l a d omi nial v in te ná ri a in i nt e rrupta , 0_ 

c e rtidã o d e c a de i a dom i nial in i n~errupta rel a t i va a p raz o in fe ri or ê. 

v int e anos, mas in i ciada p o r ti~ul o expedido pel o Poder Públ ic o ou DC~ 

decisão ~ ud i c ia l ~ rans i tada em j ul ga d o ; 

b) c e r t idão s o bre a e xis tên ci a, re l at i v ame n t e a o imóvel e ~­

propr i a ndo , d e ô nus reai s o u g ra v a mes outros , qua lsquer. 

§ 1 º . As c e r t idõe s às quai s a lude o inciso 11 se r ã o e xpedida = 

pelo Of i ci o c ompete n te do Reg i s tr o de I móve i s , no s d o i s dia s ú te i s se ­

guintes à sua fo rmal s olicitaçã o pel o INCRA, so b pen a d e r espo nsa b i li ­

dade . 

A r e s post a ao Estado - me mbro i nt e r essado ser a ag u a r d a d a I 

po r Ol~O d ias úteis , contados do receb i ment o da sol i citação a q ue C ~ 

r ef er e o inciso I . 

Os au t os , in s t r ~idos nos t e r mos d a s disposi ções pr ece -

d e nte s deste a rti go no p ra z o má xi mo d e quinz e d ia s ú~e i s , lrao ao e xame 

do o ra ã o ~u ríd i c o supe rl o r do IN CRA, q u e , e m três d i a s ú t e i s , s e man! -
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fe stará, conclusivamente, sobre: ~. 

I - a titularidade do bem e eventual dúvida a respeito; 

11 - a existência, quanto ao bem, de gravame e seus 

na desapropriação em curso; 

reflexos 

111 - a persistência de impugnação do proprietário do imóvel 

relativa a pressuposto constitucional, ou requisito legal, da desapro­

priação, após observado o art. 34; 

IV - a necessidade de ser ajuizada a concernente ação de desa­

propriação, ou a possibilidade de esta ser consumada mediante acordo 

administraLivo. 

- 4° ~ - . Colhida a manifestação jurídica de que trata o ~ 3 º , 

~ os autos serão apresentados ao titular do INCRA , em dois dias úteis . 

Todos os prazos fixados neste artigo conLam-s e inclui-

dos os resDectivos dias de início e de vencimento, tendo-se como lnl­

ciados: 

I - na da ta da publicação do ato presidencial declaratóri o 

aludido no art. 40, os objeto dos incisos I e 11 do caput do presente 

artigo; 

11 - na data em que recebidos pelo órgão jurídico superlor ao 

INCRA os autos , o estabelecido no § 3º; 

111 - na data em que juntada aos autos a manifestação do ref e ­

rido órgão jurídico , aquele objeto do § 4 º . 

Art . 42. Sendo-lhe apresentados os autos , o titular d o INCR~ , 

em Clnco dias úteis , decidirá fundamentadamenLe sobre a]U1Zar a açã o d ~ 

desapropriação ou prosseguir no procedimento expropriatório administra­

tivo. 

Parágrafo úni co. Será imediatamente ajuizada a ação d e des a ­

propriação, quando: 

a) houver dúvida quanto à titularidade do imóve l exproprlan­

do, ou sobre este incidir gravame que torne não recomendável o acorde 

administrativo; ou 
. 

b) persistir, apos observado o art. 34 , impugnação, do pro-

prietário exp ropriando , quanto a pressuposto constituciona l , ou requl­

sito legal, da desapropriação e .n curso. 

Art . 4 3 . Nos casos em Que o titular do INCRA, aLendido o ar-

LlgO anterior, determin e Qu e s e p rOSS1?a no procedime nL o e xpropriat ó -
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rlo administrativo, terá início ~ fase executória deste, a qual abran­

gera: 

I - o chamamento do proprietário do imóvel, para a celebração 

de acordo administrativo referente à justa indenização; 

11 - a efetivação do acordo objeto do inciso I, lavrando-se a 

respectiva escritura pública e pagando-se a indenização; e 

111 - o registro do imóvel em nome do INCRA. 

§ lQ. As medidas previstas nos incisos I e 11 deverão ocorrer 

nos sessenta dias seguintes à publicação do decreto declaratório res­

pectivo. 

Nas hipóteses em que não atendido o parágrafo ante-

rlor, 
. 

sera aàministrativo, ln -

tentando-s e 

encerrado o procedimento expropriatório 

judicialmente a desapropriação. 

Art. 44. o chamamento do proprietário para, em querendo, c e -

lebrar acordo administrativo sobre a justa indenização ocorrerá segunà c 

este artigo. 

Far-se-á o chamamento por entrega pessoal do respecti-

vo expediente, sob recibo, ou pelo correio, mediante sua postagem re­

gistrada, com aviso de recepção pelo destinatário. 

o expediente em referência conterá: 

I - a indicação da autoridade superior responsável pelo acor­

do administrativo e do endereço da respectiva repartição; 

1 1 - a fixação do prazo, improrrogável, de oito dias, para qu ~ 

o interessado compareça perante a autoridade indicada; 

111 - a informação de que tal prazo sera contado da assinatur a 

do recibo ou do aviso de recepção, excluindo-se o dia de seu começo ~ 

incluindo-se o do vencimento; 

I V - a notícia de que o acordo somente s e poderá concretiza r 

por eSCrltura pública, para a qual indispensáveis os seguintes documen­

tos: 

a) certidão comprobatória da inexistência, quanto ao imóve l , 

de ações reais e pessoais reipersecutórias, como de gravames quaisquer, 

expedida nos trinta dias anteriores à lavratura daauel e instrume nt e 

público; 

b) certidões que comprovem a inexistência a e débito, do pro-

perante o : lSCO federal, e stadual e municipal, e xigiàc , 

L-___________________________________ _ __ --



(Fl~. 20 do Projeto de lei qUe "Oi~DOe ~obre a oesapropriaç~o Oe imóvel rural, por intere~~e 

fin~ Oe reforma agrária, privativa Oa UniSo, e oá outra~ providências." ) 

quanto ao Imposto Territorial Rural, apenas o documento objeto da alí­

nea seguinte; 

c l comprovante do pagamento do Imposto Territorial Rural, re­

lativo ao seu último lançamento expedido; 

dl certificado de cadastro do imóvel rural, fornecido pelo 

INCRA. 

Art. 45. Efetivado o chamamento, e registrado pela autorida-

de responsável pelo aco rdo o não comparecimento do proprietário no pra­

zo estabelecido no artigo anterior, será encerrado o procedimento ex­

propriatório administrativo e judici almente intentada a desapropriação. 

Art. 46. o acordo administrat ivo basear-se-á nos valores 

constante s do laudo de avaliação. 

Pa rágra fo ún ico . O montant e , acordado, da justa indenizaçã o , 

não abranger á preço s superiores aos p raticados na re g ião em qu e situado 

o imóvel, e deverá s er contemporâneo ao momento de sua quitação. 

Art. 47. Decidindo-se, o INCRA e o proprietário do imóvel ex ­

propriando , pelo acordo administrativo objeto dest e Capítulo , s ua con­

cretização será precedida de ato do titular da autarquia, no qual prIn­

cipalmente indicados: 

I - o imóvel ru ra l expropriando, suas denominação , 
, 

area 

localização, como o decreto por que foi declarado de interesse soc i a l , 
, , 

para f ins de r eforma agrarIa; 

11 - a decisão Dela aual o INCRA optou por e fetiv a r a de sapr c ­

priação mediante acordo administrati vo e seus fun damentos ; 

1 11 - o p ropri e tári o do imóvel expr op riando; 

IV - o va lor da justa indenização acordada e as co ndições a e 

seu pagamento. 
, 

§ 1 º . O ato p r ev isto neste artigo sera publicado no Diári o 

Oficial da Un ião 

§ 2º. O ato em re ferê nci a e sua publ icação dever-s e -ão ef e -

tivar no mínimo três dias antes da concretização do acordo , sob pe na de 

nulidade deste. 

Art . 48. O acordo administrati vo concretizar-se- á por escrl-

tura pública, cujo texto sera elaborado pelo órgão j urídico superior do 

INCRA e aDrovado pelo titular aa autarauia . 



-------- - - ------------------, 

' (FI~. 21 do Projeto de lei Que "Di5POe ~obre a desapropriaçao oe imóvel rural, por intere~~e 

fin5 de reforma aarária, privativa oa Uniao, e dá outra~ providência~.") 

§ 1º. A escritura pública será lavrada com rIgorosa observân­

CIa das disposições legais e regulamentares aplicáveis, de seu texto 

devendo constar, relativamente ao proprietário expropriando, que este: 

I - transfere, no ato, ao INCRA a posse do imóvel, 

do-lhe o uso do bem para a destinação visada; 

permitin-

11 - se obriga a responder pela evicção de direito, na forma 

da lei, bem assim a manter o adquirente sempre a par, e a salvo, de to­

da contestação, ou dúvida, futura; 

111 - renuncia, se verificada diferença a maIor na área do imó­

vel, a qualquer pagamento pelo excesso; 

IV - se responsabiliza, integralmente: 

a ) pelas obrigações trabalhistas resultantes de eventuaIS 

vínculos mantidos com os que trabalhem, ou hajam trabalhado, no 

sob aquisição; 

, . -lmove_ 

b) por quaIsquer outras reclamações de terceiros, 

aquelas relativas a indenizações por benfeitorias. 

inclusi ve 

§ 2º. A escritura pública deverá ser assinaàa pelo titular do 

INCRA, ou, mediante expressa determinação deste, por autoridade 

rior da autarquia. 

supe -

Art. 49. Lavrada a escritura e pago o valor indeni za tóri c 

acordado, a desapropriação consumar-se-á pelo registro do imóve l em no ­

me do INCRA. 

Art . 50 . Observado o disposto no presente Capitulo , o p rcc e -

dimento expropriatóri o administrativo, os atos, as ações e as àecIsões 

administra~ivas a integrá-lo e as autoridades destes encarregadas , os 

prazos a serem observados pelo Poder Público e a instruçào dos respec­

tivos autos serão obje~o de regulamento a esta Lei .. 

CAPITULO VII 

DAS DIS POSIÇOES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 51. Ocorrida a caducidade do decreto qu e declarou de In-

teresse social , Dara f ins de reforma imóvel rural, s omen~ E 

após um ano poderá ser o bem objeto de nov a declaraçà o para os 

desta Lei. 

f in s 



. (fl~. 22 do Projeto de lei Que "Disoõe sobre a desapropriaç~o de imóvel rural, por intere~se 

fin~ de reforma agrária, privativa da Uniao, e dá outras providências.") 

Art. 52. Nas hipóteses em que parcialmente declarado 

resse social o imóvel, seu proprietário poderá solicitar a expropriação 

total do bem, obtendo-a quando vá remanescer área aproveitável: 

I - inferior à dimensão da pequena propriedade rural; ou 

11 - cuja exploração econômica vá ser substancialmente preJu-

dicada. 

Parágrafo único. A situação objeto do inciso 11 só será con­

siderada, para os fins deste artigo, nos casos em que o valor da área 

aproveitável remanescente for inferior ao da parte do imóvel declarada 

de interesse social. 

Art. 53. o projeto de exploração de imóvel rural a que se 

refere o lnclso I do art. 16 deverá ser aprovado ou rejeitado, pel o 

Poder Público, nos sessenta dias seguintes à sua apresentação. 

§ 1º. Será vedada a aprovação do projeto, quando o imóve l 

rural: 

I - haja sido declarado de interesse social para fim de re­

forma agrária; ou 

11 - seJa objeto de tensão, ou conflito, social. 

§ 2º. A rejeição do projeto, inclusive nas hipóteses do 

§ 1º, constará de decisão motivada. 

§ 3º . O disposto neste artigo aplicar-se-á aos projetos, re­

lativos a imóveis rurais particulares e sujeitos a aprovação pelo Po­

der Público, exigidos no art. 15 e indicados no inciso 11 do art. 16. 

Art. 54. O resgate dos títulos da dívida agrária utilizados 

para o pagamento da justa indenização ocorrerá, em parcelas iguais E 

sucesslvas, a partir do segundo ano de sua emissão, nos termos dest e 

artigo. 

§ 1º. O resgate em referência efetivar-se-á: 

I - nas hipóteses d e acordo em que o expropriado aceite, como 

valor total da indenização, inclusive das benfeitorias 
, . 

necessarlas e 

úteis, o montante indicado no laudo de avaliação objeto desta Lei: 

a) em dez anos, quando integralmente paga, a indenização, em 

títulos da dívida agrária; 

b ) em quinze anos, se a parcela indenizatória paga em di nhei­

ro não exceder cinqüenta por cento do valor total das benfeitoria s 

útels e necessárias; 

L--_______________ _ _ _ _ _ - - - - - - -- --



(Fl~. 23 do Projeto de lei Que "DispOe sobre a desapropriaçao de imóvel rural, por interesse social e para 
fins de reforma aarária, privativa oa Uniao, e dá outras providências.") CO~I SSO • 

., , .r 

11 - nas demais hipóteses, em vinte 

§ 2º. Aplicar-se-á às hipóteses do 

~. /);!J 
~ $\ • 

,\00 ,.,~ 
u + 
,D .~ '\--anos. 

inciso I o disposto no pa-

rágrafo único do art. 46. 

Art. 55. A instruçào dos autos administrativos referidos nos 

arts. 23 e 39 far-se-á em estrita observância da presente Lei, vedada a 

utilização de atos e providências que lhe sejam anteriores. 

Art. 56. A petição inicial da ação de desapropriação 
, 

sera, 

sempre, instruída com os autos administrativos a que se referem os 

arts. 23 e 39, ficando em poder do INCRA cópia autenticada deles. 

Art. 57. O descumprimento das disposições destô Lei por ser­

v idor ou autoridade federal configurará falta administrativa grave , ô 

ser punida na forma da legislaçào concernente. 

Art. 58. Nas hipóteses em que imóvel rural expropriado cc ­

gunào esta Lei vá ser objeto da distribuição referida no § 2º do ar~. 

12, desta serão beneficiários trabalhadores rurais e agricultore s sem 

terra, dos quais se exigirá exploração direta e pessoal. 

Art. 59. Os módulos fiscais utilizáveis para a identificaçã o 

da pequena e da média propriedade rural serão os vigorantes na data ôe 

publicação da presente Lei. 

Art. 60. Os Ofícios de Registro de Imóveis encaminharão ao 

INCRA, trimestralmente, notícia precisa das transmissões de proprieda -

de e dos desmembramentos de imóveis ruraIS. 

Art. 61. Os proprietários de imóveis ruraIS deverão apreser.­

tar ao INCRA, nos sessenta dias seguintes à vigência desta Lei, os ele ­

mentos necessários à atualização dos dados cadastrais relati vos aos 
. , . 

seus lmovelS. 

Parágrafo único. O INCRA divulgará o disposto neste artiao 

pelos meIOS de comunicação, como por intermédio das Prefeituras e oe 

sindicatos rurais, a partir do décimo dia do prazo fixado no caput. 

Art. 62. Os Capítulos v, VI e VII da presente Lei serão re­

gulamentados nos trinta dias seguintes à sua publicação. 

Art. 63. Esta Lei entrará em v Igor na data de sua publica.-

ção, revogadas disposições em contrário, especialmente . . 
\" as os InCISO S 

e VI e o parágrafo unICO do art. 4 º , e os arts. 1 8 e 1 9 , da Lei r.º 
4 504, de 30 d e novembro de 1 964. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

GE R 20.01.0050.5 - (JUU89) 

LEGISLACÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENACÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

LEI N .· •. !1t4 - DE lO DE NOVEMBRO DE 1964 

DlSPOE SOBRE O ESTATUTO DA TERRA E DÁ OUTRAS 
PROVlDtNCIAS ' 

O Prelidente d. Repúblic. : 
F.ço I.ber que o Conarcsso Nacional eStcrela e eu sanciono a seau inte 

Lei : 

TITULO I - DISPOSIÇOES PRELlMJ/Ij \RES 

CAPITULO 1(2) - PRINCIPIOS E DEFINIÇõES 

- - - ~ .. 

t 4." - E ... epur.oo as popul.çoel Ino.pena, o OlrellO a po .. e ou ter· 
ras que ocup.m ou que lhe. IeJam atrlbuldas , de . cordo com a lep lsl.ç' " 
especial que di5clplln. o real me tutela r a que est.o luJelt as . 

Art. 3." - O Poder Públ ico reconhece As entld.des pr ivada., n.c ionai. 
ou estr.naelru, o direito A propriedade da terra em condomlnlo, quer IOb 
• forma de cooper,tlVI5 , quer como locledades .bertu constltuldas n, forma 
da lealllaçlo em vlpor . 

Par'prafo 'mico - O. estatutos da, cooper.tlv • • e dema is IOcledades, 
que le orpanlzarem na forma prevista neste artlpo , deverlo \er .prov.do, 
pelo Instituto Brasileiro de Reforma AarAria (lBRA), que estabelecer' con­
d lçôes mini mas par •• democr.tizaçlo dess81 sociedade, . 

Art. 4." - Para 05 efeitos delta ui , definem·se : 
I - " Imóvel Rural", o prEdio rústico, de 'rca cont inua , qualque r 

que seja • sua locallzaçlo , que Ie dutin •• uploraçlo extr'tlv, ."rlcola , 
pecu6ria ou a,ro-Industrial , quer .trav~s d. planos públicos d. valorluçlo , 
quer .tr.v~s de Inlclativ, privada; 

. 11 - "Propriedade Familiar" , o Imóvel rural que , d ireta e pe, soalmen· 
te explorado pelo a"ricultor • lU' f.mlli. , Ih • • ab. orva toda , força de 
trabalho, aarantindo-Ihes • lubsistlncia e o pro~re"o IOcial e econômico, 
com 'rca mhima fixada para cada reailo e tipo de explor,çlo, e eventual­
meme trabalhado com • ajuda de terceiros ; 

111 - "Módulo Rural " , a 'rca fixad a nos termos do IncilO anterior; 
IV - "Minifúndio", o Imóvel rural de 'rca e possibi lidades Inferiore, 

às da propriedade famil iar ; 
V - "latifúndio", o Imóvel rural que : 

a) exceda a dimensão mhima fixada na forma do artigo 46, § 1.", 
alinea "b " , de.ta lei , tend~ em vl5ta as cond ições ecoló"icas, sistemas 
a"rícolas reiionais e o fim a que se destine ; 

bi nlo excedendo o limite referido na alinca anterior, e tendo 'rea if,u.1 
ou superior à dimensão do módulo de propriedade rural , seja mant ido ine,­
piorado em relaçlo às possibilidades fisicas, econômicas e IOciais do meio, 
com fins especulativos, ou leja defic iente ou inadequ adamente ex plorado , de 
modo a vedar-lhe a inc1usio no conceito de empresa rural ; 

VI - "Empresa Rural" E o empreendimento de pessoa fisi ca ou Jurí· 
dica , pública ou privada , que explore econômica • ra cionalmentt imóyel 
rural , dentro d. condição d. rtndim.nto econômico .. , VETADO ... da 
reaião em que st Iltue • qu. uplor< Arca mlnima agricultáv.1 do imóvel. 
seaundo padrôts fixados , pública e previam.nte , p.lo Poder Executivo . Para 
.. se Jim, equiparam-se '5 'reas cultivadas as pastagens, as matas natura. s • 
artificiais e -as' Arcas ocupadas com benfeitorias; 

VII - "Parceleiro", .quele que venha a .dquirir lotes ou parcela, em 
irea destinada • Reforma Agrária ou , colonização pública ou privada ; 

VIII - "Cooperativa Intrgral dr Reforma A~rária (CIRA)", toda socie­
dade cooperativista mista de natureza civil .. , VETADO . . . criada nas Arcas 
prioritárias dr Reforma Agrária , contando trmporari amrnle com a contribu i­
ção financeira e t~cnica do Podrr Público , atrayEs do Instituto Brasileiro de 
Reforma Agrária , com a finalidadr dr industrializar, bendiciar , preparar r 
padronizar a produção agropecuária , b.m como realizar os drmais objrtivo, 
previstos na Irgislação vigrnte . (3) 

. IX - "Co lonização", toda a atividade o ficia l ou pa rt icul ar, que 5< 

destine a . promover ? aproveita mento econômico d a tr rra , prla sua div isão 
em prop"edade fam.llar ou atravEs dr Cooperati v. s .. , VETADO 

Parágrafo\ único - Não se considrra latifúnd io : 
a ) o imól"el rural , qualquer que seja a sua d imensão, cu jas caracterís. 

t icas rr comendem , sob o ponto dr vista téc ni co r r conômico , 8 r xploração 
fl orest al r~Clonalmente rralizada , med ia nte planejamen to adeq ua do; 

b) o.lmóvrl rural , ainda que d. domíni o pa rt icul ar , cujo objttivo de 
preser vaça o fl orestal ou de out ros recursos nat urais haja sido reconhecido 
para fins de tombament~, pelo ór~io competente da adm inistr ação públi ca . 

Art. 5." - A d.mensao da 'rea dos módulos d e propr iedade rural será 
f ixada para cada zona de característ icas econômicas e ecolójlicas homo~c. 
neas, dist int amente , por t ipos de exploraçã o rural que nel a possa m ocorrrr. 

Pará~ rafo ún ico - No caso de r xploração mista , o módulo será fix . do 
pela méd ia ponderada das parte, do imóvel desti nadas a cada um dos tipo, 
de "ploraçio .considerado • . 

• r _ 

TIT ULO 11 DA REFORMA AGRÁRIA 

C APtTU l O I (4 ) DOS OBJ ETIVOS E DOS MEIOS DE AC ESSO 
À PROPR IE DAD E RU RA L 

- - . . -

.-,- ~,-



Arl. I~ - A desapropriaç'" por Inlere"e ."dal lem p'" lim : 
Dl condicionar o U5rl da ltrra 11 IU8 fun~iu slH.:inl : . 
bl promovtr a jusla e adequada dislribuiçilll 11. pruprlella<le : 
cl obrl"r a uplor.çi" ranonal d. lerra : , ,. , 
dl permilir a recuperaçio sOCIal. econÔmIca lIe r'~I"e, . . 
t) tSlimular prsquisas piontira!l. tXJ'ltrimt~tat.;ão. drmnn!\traltao t a~,i!rl · 

":'ncia tlcnica: . _ 
f) rfrtu:H obras dt rtnovação . mrlhoriô.l r valnrllõlltUn ~U!\ n(unns na-

lurais : " . . I 
,l Incremenlar a .,Idrilicaçio e u InduS I Tlall1n~a,' n" meu' rur. : 
h) facultar a criação de ir .. , de proleç~". à launa. iI ""ru . IlU " outr,,' 

rrcursos nalurai> . a fim de preservá·los de allvld.dr. p .. <I.16T1a" 
AfI . 19 - A dellproprllçlo Ilr-ae-i na lorma prtvlltl nl Constltul,o" 

Federll. obedecidu Ii normas constanles da prelente leI. I 
I )," - Se for Intentlda desaproprllçAo Plrclll. O proprletirlo poder~ 

oplar pela desaproprilçlo de todo o Imóvel Que lhe pertence. QUlndo a 'rta 
I,ricultivel remanelcente. Inlerior I clnqUenta por cento da 'ru orl,lnal 
ficlr : 

.l reduzida a superfície Inferior I Irrs vezes a dimenslo do módulo de 
propriedade : ou 

bl prejudicada substancialmente em luas condiçÕes de exploraçlo eco· 
nÔmlca. CISO Kja o leu vllor Inl.rior lO da parte dtSaproprllda, 

, 2," - Para eleito de dtSapropriaçAo ob"rvar· .. ·lo OI ae,uint .. princí . 
pios: 

a) para a fixaçio da Justa Indenizaçio na forma do Irl. 147. I I,". da 
C'onstituição Federal. levar·se·lio em conta o valor declarado do Imóvel para 
eleilO do Imposto Territorial Rural. o valor conuante do cadastro Icrrscldo 
das benfeitorias com a correçAo monetária porventura clbfvel. Ipurada na 
forma da le~lslação especllica . e o valor venal do mesmo: 

b) o poder expropriante nio lerá obri,ado a conslanar. para fins de 
imi-são de posse dos bens. quantia luperlor A Que lhes liver lido atribu!da 
pelo proprietário na lua última declaração. exi,ida pela lei do Imposto de 
Renda. a partir de 196~. se se tratar de pessoa lisica ou o valor constante 
do Itivo. ar te tratar de pessoa Juridica. num e noutro CISO. com I corre · 
,Ao monetária cab!vel; 

c) efetuada a iminão de posse. fica asse,urado ao expropriado o levan· 
tamento de oitenta por cento da quantia depositada para obtenção da me· 
dida possessória . 

§ 3." - 5alvo por motivo de necessidade ou utilidade pública. estio isen· 
t'" de desapropriação: 

a) os imÓveis rurais que. em cada zona . não excederem de uh vezes ° 
módul.) de propriedade. fixado nos termos do art i,o 4.". Inciso 111 : 

b) os imóveis que satisfizerem os rrquisitos pertinentes l emprru rural. 
enunciados no arti,o 4 .... inciso VI: 

c) os imóveis Que. embora não classificados como empresas rl>rals. litua · 
dos lora da área prioritária da Reforma A,rária . tiverem Iprovados pelo 
Instituto Brasileiro de Rrforma Agrária. e em .. teuçio . projetos que. em 
prazo determinado. os elevem Aquela cate~oria , 

§ 4," - O loro competente para desapropriação l o da situaçio do i1fl6-
vel. 

§ S," - De toda decisão que fixar o preço em quantia suprrior l olerta . 
formulada pelo Órgão expropriante. haverá . obri,atoriamente. «curso de oli· 
cio para o Tribunal Federal de Recursos . Verificado. em açio expropriató· 
ria . ter o imÓvel valor superior ao dtelarado prlo expropriado. e Ipurada a 
má f. ou dolo deste. poderá a srnlença condrná·lo à penalidade prevista no 
arti,o 49. § 3.". desta Lei. deduzindo·se do valor da indenização o montante 
da penalidade . 

. . • 
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Mensagem nO 174 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, tenho a honra de submeter à 

elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos 

Senhores Ministros de Estado da Justiça e da Agricultura e Reforma Agrária, o texto do 

projeto de lei que "Dispõe sobre a desapropriação de imóvel rural, por interesse social e para 

fins de reforma agrária, privativa da União, e dá outras providências". 

Brasília, 19 de maio de 1992. 



-----~~~~----------~----------------------._--. ~ 

• • 

EM. nQ O+~ 
Brasllia,)'/ de malO de 1992. 

Excelentlssimo Senhor Presidente da República, 

Em cumprimento à detenninação de Vossa Excelência, submetemos os ante 

projetos de lei - ordinária e complementar - em anexo, relativos à desapropriação 

de imóvel rural, por interesse social, para fins de reforma agrária, prevista no 

art. 184 da Constituição. 

2. A Constituição Federal, ao tratar da ordem econômica e financeira, 

contempla, em capltulo próprio, a polltica agrlcola, a polltica fundiária e a re­

forma agrária, reunindo os aspectos essenciais da questão agraria. 

Relativamente às medidas viabilizadoras da obtenção das terras ne­

cessárias ao processo de reforma agrária, a Carta dá sede a apenas uma delas: à 
desapropriação em referência, que enseja, privativamente, à União. 

Cuidando da medida expropriatória em tela, traz a Constituição lno-
- - indenização 

~ 

proibição de que vaçoes relevantes: a exigencia de preVla e justa; a 

a medida incida sobre a propriedade rural produtiva, como sobre a pequena pro-
priedade rural, e a média propriedade rural, cujo dono não possua outra; a lmpo­

sição de que o atinente processo judicial se desenvolva observando procedimento 

contraditório especial, de rito sumário, estabelecido em lei complementar. A isso 

se acresça haver a Carta, indicando os requisitos da função social da propriedade 
rural, ditado que seu atendimento deve ocorrer segundo critérios e graus de exi­

gência estabelecidos em lei. 

Nesse novo contexto constitucional, a desapropriação em destaque 

passou a ter sua possibilidade jurldica condicionada ao advento de: lei ordiná­

ria, em que conceituadas 

a média propriedade 

11 
a propriedade rural produtiva, a pequena propriedade "ru­

rural, e estabelecidos os critérios e graus de exig~ncia 
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aplicáveis aos requisitos da função socia l da propriedade rural; lei complementar 

na qual institu;do e disciplinado o procedimento contraditório especial, de rito 

sumário, a ser observado no concernente processo judicial. Registre-se, ademais 

dessas condicionantes. que tal desapropriação, hoje, é objeto apenas de disposi­

tivos esparsos do ESTATUTO DA TERRA (Lei nº 4.504, de 1964), bem assim competir 

privativamente a União legislar sobre a metéria. 

Nesse contexto. Senhor Presidente, devem encartar-se as leis, ordi­

narla e complementar, sob anteprojeto, cujos pontos mais relevantes passamos a 

comentar. 

3. O anteprojeto de lei ordinária foi elaborado no intuito de 
desapropriação em rea 1 ce 

-

que se 

(salvo venha a ter lei a disciplinar, como um todo, a 

quanto aO respeitante processo judicial), lei que norteie as açoes administrati-
vas e esclareça os particulares a respeito; lei pela qual se busque evitar os su­

cessivos, reiterados conflitos jurldicos que, há longo tempo, caracterizam a ma­

téria; lei cuja minudência se reconhece necessarla, no momento. 

Nesse fito, compuseram-se os sete capltulos do anteprojeto em ques ­

tao, que aSSlm se apresen t am, especial e resumidamente: 

CAPÍTULO I - DAS DISPOSICÕES PRELIMINARES: traz, de mod o ordenado, 
os pressupostos constitucionais da desapropriação; estabelece que esta será pre­

cedida de vistoria e avaliação administrativas, e observará procedimento adminis­
trativo próprio iniciado por decreto do Presidente da República; prevê a possibi­

lidade de efetivar-se, a medida, mediante acordo administrativo; 

CAPITULO 11 - DAS DEFINICÕES: contém as definições. para os efeitos 

da lei projetada, de imóvel rural e propriedade rural (a Constituição, na mate­

ria, utiliza as duas expressões), de pequena propriedade rural, de média proprle­
dade rural, de empreendimento rural, como de trabalhador rural e agricultor (am­

bos beneficiários da Refonna Agrária). e ainda. com especial destaque, a noção de 

propriedade rural produtiva; 

CAPITULO 111 - DO INTERESSE SOCIAL E DOS FINS DE REFORMA AGRÃRIA: 

~ra os casos de interesse social, na espécie, e trata dos fins (e de 

= r;; 
aspectos 
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outros) do processo de reforma agraria, tendo presente que a Constituição atual, 

de maneira expressa, dita ocorrerá, a desapropriação, "por interesse social, para 

fins de reforma agrária)"; 

CAPÍTULO IV - DA FUNÇÃO SOCIAL DA PROOPRIEDADE RURAL: cuida dos re­

quisitos constitucionais da função social da propriedade rural, focaliza-os um a 

um, estabelecendo, ao propósito, os critérios e graus de exigência a que se refe­

re a Carta Magna; 

CAPÍTULO V - DOS ATOS E PROVIDÊNCIAS QUE PRECEDEM A DESAPROPRIAÇÃO: 

estabelece as ações administrativas a precederem, obrigatoriamente, a proposta, 

ao Presidente da República, de edição do decreto que na matéria lhe incumbe, re­

gulando tais ações, dentre elas as de vistoria e avalia ção; prevê, desde a Slm­

ples indicação do imóvel à expropriação, a ciencia de seu proprietário (inclusi­

ve, por edital); tem em mira o caráter público, transparente, dos atos e provi­

dências seu objeto; 

CAPÍTULO VI - DO PROCEDIMENTO EXPROPRIATÓRIO ADMINISTRATIVO: disci­

plina tal procedimento, em suas fases declaratória e executória, ensejando qu e , 

se assim indicar o interesse público, se consume a desapropriação, por acordo ad­

ministrativo (observadas as condições, os termos e limites, no ponto estabeleci­
dos), acordo que se baseará nos valores constantes do laudo de avaliação adminis­

trativa e será previamente anunciado, no Diário Oficial da União; 

CAPÍTULO VII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS: preve condi­
ções especlals de resgate dos Tltulos da Olvida Agrária utilizados no pagamento 

da indenização, quando o proprietário expropriando aceite o pagamento das ben fei­

torias necessárias e úteis, total ou parc i almente, em TOAs; estabelece qu e o des­

cumprimento de suas disposições configurará falta administrativa grave ( relem­

brem-se, aqui, os dispositivos contidos em seus Capltulo V e Capltulo VI); dispõe 

deverão, os proprietários de imóveis rurais, atualizar os concernentes dados ca­

dastrais. 

4. O anteprojeto de lei complementar atende ao ditame constitucional de 

que, expropriaçao focalizada, corresponda procedimento contraditório especial 
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(próprio, especlfico), de rito sumario. Nesse mister, por exemplo: condiciona a 

imissão provisória na posse do imóvel expropriando, nos casos em que alegada ur­

gência, à não impugnaçao ou à prévia verificação judicial, dus pressupostos da 

medida aos quais aludem os arts. 185 e 186 da Lei Maior, como ao depósito do 

quantum indenizatório oferecido pelo expropriante; prevê a possibilidade de con­

ciliação, na espécie; assegura ao expropriando-réu o direito de alegar, em con­

testaçao, todas e quaisquer matérias de interesse da defesa (inclusive quanto aos 

pressupostos e motivo da medida expropriatória, e ao fim previsto para o bem). 

5. Os anteprojetos antes resumidos, 

sob a égide dos princlpios constitucionais da 
Senhor Presidente, foram elaborados 

moralidade e da publicidade, obje-
tivando preservar, conforme necessário, o i ntere sse coletivo e a garantia do di­

reito de propriedade, nos termos e limites fi xados pela Constituição. Igualmente, 

seu aviamento norteou-se pela atenção, elevada e constante, conferida, por Vossa 

Excelência, ao processo de reforma agrária qual processo abrangente e contlnuo, 

alimentado por açoes governamentais integradas, e a ter como metas essenciais a 
justiça social e a produtividade. 

1 

• 
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Aviso nO 454 - AL/SG. 

Brasília, 19 de maio de 1992. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República, acompanhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de 

Estado da Justiça e da Agricultura e Refonna Agrária, relativa a projeto de lei que "Dispõe 

sobre a desapropriação de imóvel rural, por interesse social e para fins de refonna agrária, 

privativa da União, e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

MARCOS COIMBRA 
Secretário-Geral da 

Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOC~NCIO OUVEIRA 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA-DF, 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.890/92 

Nos tennos do art. 119, caput I, do Regimento lntemo da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente detenninou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 10.03.95, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 20 de março de 1995. 

MOLL!JL<O 
Secretário 

GER 3.1723004-2 - (SET/94) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

PROJETO DE LEI N° 2.890, DE 1992 

1- RELATÓRIO 

Dispõe sobre a desapropriação 
de imóvel rural, por interesse 
social e para fins de reforma 
agrária, privativa da União, e 
dá outras providências. 

Autor: Poder Executivo 
Relator: Dep. Domingos Dutra 

o Projeto de Lei nO 2.890 estabelece os procedimentos para o 
processo de desapropriação; define os conceitos de imóvel rural, pequena propriedade 
rural, média propriedade rural, empreendimento rural, trabalhador rural e agricultor; 
estabelece os casos de interesse social e dos fins de reforma agrária; determina o que é 
função social da propriedade rural; estabelece os atos e providências que precedem a 
desapropriação; e disciplina o procedimento expropriatório administrativo. 

o Projeto de Lei nO 2.890 é datado de 10 de maio de 1992, e foi 
distribuído ao Deputado Derval de Paiva em 26 de outubro, quando iniciou1se o prazo 
para apresentação de emendas; dezoito delas foram apresentadas. 

Através do Ofício nO 62/93, o então Presidente da Comissão de 
Agricultura, Deputado Romeu Anísio Jorge, comunicou ao Presidente da Câmara, na 
época o Deputado Inocêncio de Oliveira, o extravio do Projeto e solicitou a sua 
reconstituição; o pedido foi deferido, mas as emendas, no entanto, não foram 
recuperadas. 

Ainda em 1992, o Deputado Ary Kara apresentou o Projeto de Lei 
nO 3.440, de 9 de dezembro, tratando dos mesmos temas do Projeto do Executivo, que o 
apensou. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Esta Comissão de Agricultura e Política Rural é o primeiro órgão 
da Câmara dos Deputados a proceder à apreciação do PL nO 2.890 quanto ao mérito. De 
acordo com o despacho da Mesa, a proposição também será examinada pela Comissão 
de Constituição e Justiça e de Redação. 

II ~ VOTO DO RELATOR 

Durante o ano de 1993, o Congresso N acionai aprovou a Lei nO 
8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e a Lei Complementar nO 76, de 6 de julho de 1993, 
ambas originárias do Poder Executivo e posteriormente sancionadas. Do exame dos dois 
diplomas legais já em pleno vigor constata-se a plena coincidência entre as matérias neles 
tratadas e no presente Projeto de Lei, destacando-se: 

- a competência da União para desapropriar imóveis de interesse 
social para fins de reforma agrária; 

- o procedimento contraditóriro especial de rito sumário; 

- limites de desapropriação para pequena e média propriedade 
rural; 

- formas de pagamento a título de indenização das benfeitorias; 

- prazos e formas de registro dos TDAs; 

- definição dos tipos de propriedades rurais (pequena, média e 
grande); 

- prazo para propor as ações de desapropriação; e 

- definição de propriedade produtiva e cumprimento da função 
social. 

Diante da coincidência de matérias e em face da aprovação pelo 
Congresso Nacional da Lei nO 8.629/73 e da Lei Complementar nO 76/73, consideramos 
prejudicados o Projeto de Lei nO 2.898/92, oriundo do Poder Executivo, e o Projeto de 
de Lei nO 3340/92, apensado ao primeiro. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAIJ93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
( ' / ---_.-.-

Acreditamos que a não retirada do presente Projeto, do Poder 
Executivo, deve-se ao tumulto provocado pela cassação do ex-Presidente Fernando 
Collor de Mello e pela desorganização administrativa e política do período seguinte, sob 
o comando do Presidente Itamar Franco. 

Assim, em face do exposto e de acordo ·com o Art. 163, Inciso I, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, opino pela PREJUDICIALIDADE dos 
projetos referidos. 

Sala da Comissão, em 20 de abril de 1995. 

Justiça se faz na luta 

Dep:P~~- PT/MA 
Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

Oficio n° 166/95 Brasília, 10 de maio de 1995 

Senhor Presidente, 

Declaro prejudicados o Projeto de Lei n° 
2.890/92 , do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a desapropriação de imóvel 
rural, por interesse social e para fins de reforma ahrrária, privativa da União, e dá 
outras providências" , e o Projeto de Lei nO 3 .340/92 , do Sr. Ary Cara, apenso, 
nos tennos do art . 163 , inciso I , do Regimento Intemo. Esta decisão foi 
provocada pelo Relator do Projeto, Deputado Domingos Dutra , no bojo do seu 
Parecer: " ... Assim, em face do exposto e de acordo com o AI1 . 163 , Inciso I, do 
Regimento Intemo da Câmara dos Deputados, opmo pela 
PREJUDICIALIDADE dos projetos referidos" . 

Atenciosamente, 

/J~Jfto~r 
Deputado Alli&S MODESTO ...---

Presidente 

A Sua Excelência, o Senhor, 
Deputado LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 
Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.17.23004·2· (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICUL 

Oficio nO 166/95 

I:) I I ", 'i C' I l ("." ..... ;:' i: 
••• o,' .\ I 'j" _,. ,.) '" " 

Brasília, 10 de maio de 1995 

Senhor Presidente, 

I ,:1 c· nl,: 

Declaro prejudicados o Projeto de Lei nO 
2.890/92, do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a desapropriação de imóvel 
rural, por interesse social e para fins de reforma a!:,rrária, privativa da União, e dá 
outras providências", e o Pro'eto de Lei nO 3. 40/92 , do SI'. Ary Cara, apenso, 
nos tennos do art. 163, inciso I , do Regimento Interno. Esta decisão foi 
provocada pelo Relator do Projeto, Deputado Domingos Dutra, no bojo do seu 
Parecer: " .. . Assim, em face do exposto e de acordo com o Art. 163 , Inciso I, do 
Regimento Intemo da Câmara dos Deputados, opmo pela 
PREJUDICIALIDADE dos projetos referidos" . 

Atenciosamente, 

/J~Iuo~F'r 
Deputado AterOES MODESTO ~ 

Presidente 

A Sua Excelência, o Senhor, 
Deputado LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 
Presidente da Câmara dos Deput~dos 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÃMARA DO S D E PU T ADO~ 
COMISSAO DE AGRICULTURP 

D -f' e _lro . 
T1 ublique ·--se. 
E!'1 t!/ (/~ / :t3 --... 

t--- Yif------ c - ., -

Dresidente 

Ofício nº GZ /93 Brasília, 11 de ma10 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, comun1CO a Vossa 

Excelência haver-se extraviado o Projeto de Lei nº 2.890 / 

92, que fora distribuído ao Deputado Derval de paiva, pelo 

que solicito de Vossa Excelência a determinação de prov1 -

dências no sentido de sua reconstituição. 

Na oportunidade, renovo a V.Exa. prote s ­

tos de consideração e apreço. 

Deputado ROr~.llI 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOcENCIO OLIVEIRA 

Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

• 
• • 

JORGE 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.890, DE 1992 
(Do Poder Executivo) 

MENSAG EM N° 174/92 

Dispõe sob~e a desapropriação de imóvel rural, por inte­

r Esse soc ial e pdra fins de r ~forma agrária , privativa da 

Uni ão, e d á ou t ras prov i dências . 

( As CO MI SSOES DE AGRICU~TURA E PCL t TI CA RUR AL; E DE CONS 

TIT U 1 Ç~O E JUF TI ÇA E DE R' DAÇAOh ART. 24, 11 ) 

o c O N G R E S S O N A C I O N A L dec r eta : 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇOE S PR[ l IM!NARE S 

Art. lQ . A desapropriaçA o de lmóvel rural, por l nte r esse so­

cial e para f in s de r efo r ma a g rár i a, prIvativa da Uni~o, observa r á o 
dispost o na prese nte Lei. 

Pa rágrafo ún I CO. A desaproprlaçA o ObJeto desta Lel, quando 

j udi c I almente intentada . subordlnar-se-á a procedlmento contraditórI O 

e special , de r :to 5umál l o , es t abelecido em lei complementar . 

Ar t . 20 . A desapr op r iaçAo terá, sempre, como obJe to, lmóvc~ 

rura l que nao esteJa cumpr i ndo sua funçac social, ~ COnàlclonar-se - a ê 

prév i a e j~s t a indenizaç!o . 

§ 1 0 . A desapropri a ç Ao nao Incidirá sobre: 

r - p r opri edade rural pequena , ou p r oprleddde rural média, 

c ujo titular na o possua outra propriedade rural; 

r I - p r o pri e d ade ru r al produtiva. 

S 20. A Un i ao pode r á expr opriar , nos termos desta Lei , nã o 
s ó imóve i s ru r a i s part icula r es , como os : 

r - pe rtencentes às auta r qu i as , Empresas públicas , sociedades 

d e econom i a mis t a e fundações pÚblléas, federaiS; 

1 1 - de proprieda de de Estado , de Município, do Distrito Fede­

ra l , ou das conce r ne~tes entidades de admlnlstraçAo Indireta. 

Ar t . 30 . A indenlzaçao, sempre p r éVia e Justa, dever á ser 

em títulos da dívida ag r ária , exceto quanto às be nfeitorias nec~~-

sár las e úteiS , Indenizadas em dinheiro . 

Parágrafo único. Os títulos da dívida agrária : 

I - conterao cláusula a preservar seu valor real; 

11 - serao resgatáveiS, no p~azo máXimo de Vinte anos e a par­

ti r do segu ndo ano de sua emissao, obseryada a presente Lei . 

Art. 4 2 . A desaproprlaça o será, em qualquer caso, precedida 

d e vistoria e avaliaçêo administrativas, segundo esta Lei. 

Art . 52 . A desap r o?rlaçao observará procedimento adlninlstra-

ti vo própriO, InlClado por decreto do PreSidente da Repúcl lca que de-

c la re de Interesse social, para fim de reforma agrária, o lmovel rural 

a ser expropriado. 

§ 12 . Nas hipóteses do InCI SO rI do § 2Q do a rt. 29 , 

p r essuposto do ato presidenCial declaratório a autorizaçao do Conaress 0 

Na Cional. 

§ 22 . Publicado o decreto de qu e trata es t e art igo, a Unlao 

estará autorizada a propor a respectiva açao de desaproprlaçao. 

§ 32. A autorlzaçAo referida no parágrafo anterior nao Imped e 

que a Uniao , quando lhe recomende o Interesse soc i a~ envolv ido, àª 
prosseguimento ao procedimento adminiStrativo exproprlatórlo previsto 

nesta Le i . 

Art. 69. A desaproprlaç~o , no prazo de dOI S anos cont~d0 a 

publlcaçAo do dec ret o a que se retere o ar::oo anterIO~, ~ SOL pen~ U· 

caducidade deste, devera: 

I - ~fetlvar-s e mediante acordo admlnlstratl~o , 

desta Lel; ou 

no !>:> --ermo 

11 - ser lntentada Judlclalmente, confo rme Lei complementar . 

Art. 79 . A desaproprlaçao some n te se consumara, Inclulndo-5·_' 

o imóvel no patrimônio publ iCO federa l, depOIS do paqa , nos te rmos d.l 

lei, a Justa Indenlzaçao. 

Art . 82. A desaproprlaçAo oOJeto desta Lei sera p r omOVida 

~fetlvada, admInistrativa ou Jud l clalment€, pelo INSTITUTO NACIONAL DL 

COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARII, - INCR1" 

Art. 92. 

CAPÍTULO II 

DA S DEfINIÇ OE S 

Para o~ efel:os da presente LeI , ter-se-Ao como: 

r - imóve l r ural , o prédio rUstlco, d e área contínua. qual­

quer que seJa SUn localizaç!o, que se destine à exploraçao aqrícola, 

pecuária , extratIva, florestal, agrolndustrIa!, ou provadamente se deva 

destinar a essa exploraçao por sua vocaçAo agroeconômIcai 

11 - propriedade rural, a que tenha por ObJeto Imovel rural; 

111 - pequena propri e dade rural , aquela cUJa area nAo exceda à 

equivalente a quatro módulos fisca l ~; 

IV média propri e dade ru ral, aquela cUJa área seJa super i o r a 

quatro, e nao exceda a quinz e , módulos fiscaIS; 

V - e mpreendime n to rural, o ~mpreendimento . de pessoa fíS i ca 

ou jurídi~a , a reunir terra, ca~ltal e trabalho , deStInado â exploraçao 

agrícola , pecL:árla, extrati va , flo:-estal, agrol ndustnal, de lmóvel ru­
ra I; 

vr - t r a ba lhador r ural , aquele que se dedique, proflsslonal-
mente, à exploraçao de Imóvel rural alheiO, sob vínculo emp rc9 a tícI O. 

ou como trabalhador avulso; 

VIr - a gri c ultor , 3 pessoa que desenvolva, profiSSional 

nomamente, exploraçao direta e pessoa I de lmovel rI..ra I proprl C' ou 
al~elo, InclUSive como Integrante da força de trabalho de proprledad~ 

famil i ar, d r rendatá r io , parceiro , ou meeiro. 

§ 12 . Cons i derar-se-á Imóvel rural aquele em que eX i sta 

ag r oindústria, quando es ta utilize . prinCIpalmente, matéria prima 

oriunda da exploraçao do próprIO Imóvel . 

§ 2° . Na apllcaçAo do disposto nos Itens 111 e 1\' , sera con­

siderado, a cada c aso , o módulo fIscal aplicável segL:nào esta LeI. 

§ 30 . Entender-se-á como pequena propriedade rural o conJun-

to d e ImoveIS rurais co ntíguo s , pertencentes ao mesmo p r oprlet~rlc , 

Ja soma na o exceda o limite, apllcavel, estabeleCIdo no InCISv rII. 
cu-

§ 42 . Ter - se-á como proprIedade rural média o conJunto de 

ImóveI S rurai s cont íguos . pertencentes ao mesmo proprl etar l o , cUJa soma 

nao exceda o lLmlte, aplicável, fixado no InCISO IV. 

§ 5 2 . Nas dlmensOes maXlmas previstas à pequena proprIedade 

rural, e à média propriedade rural, nao se Incluem as respectIva s áreas 

de p r eservaçao permanente e d e reserva legal, fIxadas em lei ou deriva­

das desta . 
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nhecer-se - á , pa ra os efe itos de s t a Lei, como 

na q ual e s t e jam s o b e f e tiva e xplo­

flo r est.alou a gre ir.dust:- i al pelo 
me nos dO l s te rços da á r e a a p r o vei t á vel do imó vel r urd l . i ndependente­

mente de sua e xtensAo G~ qual~uer out r a ca r acte r íst l ca. 

Paragrafo unlCO. A área ap r ove~tavel do Imóvel rural será 00-
tIda subtraindo- se , de sua área tetaI , as p~rte~ que esteJam: 

I ocupadas por benfeItorIas; 

11 - cooerLas por floresta , mata, Ou recursos naturaiS Outros: 
a) dp efetIva prese r vaçAo permanente ; 

bJ sob re~e~va legal ; ou 

c) ObJeto de tombamento voluntariamente promovIdo pe l o p r o ­

prletarlo do Imóvel, e reconhecido pela AdmlnlstraçAo pu~llca, nos ter­
mos da l~glsl~ç~o p r opr I a ; 

111 - sob aguas do~mentes ou correntes, quaIS as de açudes, la­
goas, riOS; 

IV - ImprestavelS , comprovadamente, à e xplo r açAo agrícola, pe­
cua rl a , ex t :atl va ou florestal; 

V - prov~damente sob expJoraçAo mIneral, segundo ~ 
apllcavel. 

le'.:pslaçA( 

CAPÍTULO II I 

00 INTfR~SSE SO:IAL E OC~ rJN5 tE RErOR ~ A AGRÓRIA 

Art. 1' . SerAo C3S0S de Interesse SOCIal, para os ereltos 
desta LeI, aqueles em que 3 InclusAo de Imóvel rural no procpsso de re­
forma agrarln seJa motlvad3 pela clrcun~tâncla de : 

I - ~azer-se COln que o bem cumpra sua funçao social; 

11 - retomar-se o regular funCionamento de empreendlmentç ru­

r al qu~ psteJa paralisada, ~m preJuízo das necessidades essenCIdIS de 
trabalho ou consumo do loca~ em que se situe; 

111 - preven l r-se, ou elim I nar-se, tens~o SOCIal ~rave resul­

tante da ImInênCIa, ou eXIstinc l a, de s~rlo conflIto relatIVO à terra 
rural; ou 

IV - t!fetlvar , o Poder Públlco , plano , p r oJeto ou obra, eXlqI­

do pelo l~teresse coletIVO local ou regIonal e destinado à melhorIa das 

condições de VIda em melO r~ral, inclUSive à Irr I ga çAo da terra rural. 

Art. l~. O proc2Sso, o conJunto de mediclas, de reforma agra­

rI a, e o Inteq r al atendlme,to, neste, da funçAo SOC Ial da proprIedade 

rural ter~c como fIns a ]U5tIça zoclal e a prOdutIVIdade, o progresso, 

o bem-estar do rurícola, o desenvolVImento SOCIal e econômico de ~eI 
rura 1. 

§ 10. O processo de reforma ayrárla ..:-onslderará, especIal-
me nte , a va l o r IzaçAo do trabalho ~umano e da lIvre IniCIatIva, a erra­

d i caç30 da pobreza e da marglnallzaç30, a reduçAo das desIg~aldades so­

c i aIS e regIona I S, no campo, qualifIcando o trabalho do ruricola como 
funda me nto da aquIslçAo da pruprIedade rural. 

§ 2.v. IS :Ins d·,J processo u€ reforma agrarIõ ser~o prtncI­

pal~ente ütlnQlOOS rredlantp a Justa c adequada dIStrIbUIçêo da terra 

rural econOWlc~mente ~ti: lOS que passam fazi-Ia cumprIr sua funçAo so-
dIStrI~UIçâ~ pela qua: seJam propICIadas , ao PaíE. estrutura 

tundIarla e aqrárIa oastantes ao aesenvolvImento naCIonal. 
§ 30. 

As ações, as medidas , do processo de reforffia agrarla, 

InclUS I ve no que concerie ã desaproprlaç~o objeto desta LeI, deverAo 
ser compatIbilIzadas com a,; de polítlca aqrícola. 

claI 

CAPÍTULO IV 
DA f UNÇll 

Ar:. 1 ... ~ propr.edade rur~l estara cumprIndo sua r~nçjo so-
quanao atenda, SImultaneamente, aos segUIntes reqJ!s::os: 

- aproVeItame~~ raCional e adequado; 

- ";:1. Izaçac adequada dos recursos naturaIS dlspon~..>,~ 
ures"rvaç.l amolente; 

lI! - ooservâr.:-lJ (:.3 regulam 
"raDillho~ 

as relações de 

I~· - 0xpl~raçJ{) q:l· favoreça o bem- estar d03 pr oprletarIos e 
dOF -raoalnaaores. 
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'P~ragrafo UnlCO . Cons i de r ar-sP _3 0 at e nd i dos . os reqUI SI tos 

obJeto deste ar ti go , some n te qu and o o b"se rvad os os respec tlvos c rit é ri os 

e graus de eXIgê ncIa estabelec :dos na nreS En te L~ l. 

Art . 14 . O aprOVeIt ame n to de I móvel r ura l se r á rac i on~ l e 
adequadü quando , cumulat I va ment e , e o bse r vada s a s connições de mer ca do , 
se c~nstate que : 

- VIsa a IntU I to eCQ nômIco, à p r oduçAo de bens , con tri bU I n­
do parJ o Interesse socIal enVOlV I do; 

!: - protege a terra , es~ecIalmente pela utilIzaç30 de p r átI­
cas co~servaclon l stas de solos e de recursos hídrICOS; 

:11 - empreende o uso das t~cn l cas ag r onômIcas adequadas e d i s­
pon í veIS; 

IV - ~tilIza os recursos natu r aIS segundo a vocaçAo da ter r a , 
ou os adapta à espricIe d@ produçAo desel~da ; 

v - ap r esenta grau de utII!zaçAo da te rr a nu mín IffiO 
OItenta por cento da area aproveItavel do Imóvel; e 

Igual a 

VI - ~vldencIa qrau de eficiincla na exploraçAo IGu~l, ou su-

perlor, aos índices de rendImento mínI~os fIxados à regI30 em que se 
SI tUéI o lmovel. 

§ 10. O grau de utilIzaç30 da terra sera obt i do med Iante a 

relaçAo ent~e a area efetIvamente utIlIzada e a area aproveltavel to­
ta I do Imovel. 

terra resultara 
aa relaçAo entre o rendImento ObtIdo, por hectare, e 05 correspondentes 
indlces :lxac~s pelO P0der ExecutiVo. 

5 3 . A area aproveltavel ae Imovel rural 
~nte o paraqrafo unlco do art . la. 

sera ~btlda conso-

§ 4º. Ter-se-a cemo arp3 ete-!VamEnte ~tlllzada dp 
lmovel rura 1 

a sob exploracàc aorícola, pecudrla, extratIva ou flores t al, de 

IntUito econômICO, conSIderando-se para IdentIf I ca - la : 

I - as áreas sor- cultuJ'as temporarlds ou permanentes, 
oens artIfICIaIS , nu reflorestamento, em sua totalidade; 

pasta-

I~ - as areas 500 extratIvlsmo florestal e vegetal, segundo o 

qUOCIente e~tre a quantidade de p r odutos extraídos em sua parte utllI­

zavel e o correspondente índ i ce de rendimento fIxado pelo Poder Exccu-
tI VO; 

111 - as areas de pastagem natu r al usadas em exploraç30 pecua­

rIa, consoante o quociente entre O efetIVO pecuarlo e o concernente ín­
dIce de rendimento estabeleCido pelo Poder Executlvo ; 

S10 . 
1\' - as áreas sob processos de roecuperaçao , l mplantaçao e rou-

i\rt. 15. Ter-se-a, Igualmente, como raClonal e adequado o 

aproVelt~mento de Imóvel rural . ~as hlpOteses em que neste desenvolVI­

das atIVidades que obJetIvem o desenvolVImento e a modernlzaçaO dos mo­

dos de exploraç~o dp Imóvel ru r al, O dEsenvolVImento do Sistema produ­
tIVO naCIonal e regional . 

Paragrafo único . Pa r a os fIns deste artIgc , as atIVIdades em 
referênCIa, 

dentre as quaIS se Incluem as de pesqUIsa, experImentaçao, 
demOnStlaçAo e fomento, dever30 constar. relatIvamente a cada 

rural, o~ a conlUnto de ImóveIS contíguos, de proJeto: 
lmoveI 

- adotado pelo Poder PúblICO, se pertencente o oe~ c e~tl-
àade de a~m.nIStraçao dIreta ou Indlreta, ou empresa sob seu controle; 

11 - aprovado pelo Poder Públlcc, se particular c lmón'l. 

Art. 16 . Equ I pa ra r- se-ao à s hIpóteses dE' rac lona I ( adequado 

aprOVeItamento de Imóvel rural preVIStas nos arts. 14 e 1S aquelas nas 

quaIS o bem esteja, p r ovadamentc, sob as prOVidênCIas indlspensavelS ~ 
ImplantaçAo ae proJeto , adJtado ou aprovado pelo Poder PúblICO, o qual, 
se reqular e tempestIvamente Implantado, resultara: 

- na efetIva exploraçAo do Imovel, segundo o art. 14; 

11 - no atendimento do ar~. 1=. 

Paraarafo único. Cessara a equlparaçao obJeto dest 
a rt 10Ç 

q~anon nao trrplantado, o~ SOO Implantaçac que n~o lhe 00serV0 o~ termos 
P prazo, 

Ar:. 17. Entender-se-a adequada a utilJzaçao dos recu /!os 
naturais disponíveiS, em Imovel rural, se, al~m de observados os InCI­

sos II e IV do caput do art. 14, esses recu r sos estiverem sendo rreser­
vados , OU conservados, seQundo a leglslaçAo proprla. 

Art. 18. Conslderar-se-á atendida , em ImÓve. rural, a neces-

sárIa preservaçao do melO ambIe n te, qua ndo ~e ve r ifIque o estr i to e In­

tegral cumprImento da le91s1a~Ao específica. 

• 

• 



Art. 19. Ver-se-30 obse.rvadas as disposições reguladoras <.las 

relações de trabalho, na exploraç30 de imóvel rural, se constatado seu 

fiel cumprimento, mediante: 

I - fiscalizaç30 procedida por servidor competente do Poder 

Público; ou 

11 - a comprovaç~o objeto do art. 233 da Constltuiç30 federa!. 

Art. 20 . Ter-se- á, em imóvel rural, exploraçelo que f avo re ça 

o bem-estar de seus proprletários e trabalhadores. quando esta: 

I - seja desenvolvida medlante condições dignas de vida , con­

vivência e trabalho, quanto aos primeiros e aos últ Imos; e 

11 - assegure, ou previsivelmente vá a$segurar, a uns e QU­

tros, progresso econômico e social razoável. 

Art. 21. Na verificaç30 dos requl~itos da funç30 social da 

proprIedade rural serao também consideradas, a cada caso , as possibili­

dades fíSIcas, econômIcas e sociais do melO em que sItuado o Imóvel, 

inclusive as práticas conservacionistas, e a tecnologia, ali de uso 

corrente. 

Art. 22. Os índices a que se refere o presente Capítulo se­

rao definidos, cada qual, em ato llormativo próprio, sUjeito à aprovaç~o 

do Ministro de Estado da AgrIcultura e Reforma Agrária. 

S 10. Os atos normativos aludidos no capu t deverao IndIcar 

os dados e critérios uti li zados para su" ed~ça(). 

§ 20. Os atos em referênCIa serào publIcados, com a respec-

tiva aprovaçào minIsterIal , na íntegra, ~o DiárIo OflC l~ l da 

§ 30. Somente após sua publicaç~o nos termos do 

objeto deste artIgo ser~o efIcazes. 

Uniao . 

CAP Í TULO V 

DOS ATOS E PROVIDENCIAS QUE PRECEDEM A DESAPROPRI AÇA O. 

os 

Art. 23. A desapropriaçAo será necessariamente precedida dos 

atos e providências objeto deste Capítulo, a cargo do Instituto Nacio­

nal de Colonizaçào e Reforma Agrária - INCRA. 

parágrato l.Ínico. Os atos e providêncIa s de que trata o pre­

sente Capítulo integrarão autos administrativos próprIOS, a cada caso 

concreto. 

Art. 24. A Indicação de imóvel rural a ser exproprIado deve-

rá conter-se em ato específico e fundamentado, no qual esclarecidos, 
dentre outros, os segUIntes aspectos : 

I - a situaçào fática verificada, o respectIVO cas o de lnte-

resse social e o fim VIsado de reforma agrárIa; 

11 - nao configurar, o imóvel, proprIedade rural produtlva, 

nem pequena ou méd i a propriedade rural cujo dono nao possua ou tra ; 

IIl - estar , o imóvel , descumorlndo sua funçao social; 
IV 

vel indicado; 
a necessidade ou a conveniênCIa da desaproprlação do imü-

V - o proprletárlo do Imóvel, seu nome, IdentIdade e residên-

:la, e respectIVO título de domínIO. 

~ § 10 . Os aspectos referidos nos InCISOS 11 e 111 poder~o 
~rific3dOs, para a indicação dISCIplInada n€ste artIgo , apenas no 

se:-

r~-

gist r o cadastral do imóvel feito no INCRA; o domínlo do oem , sempre me ­

d i a nte certidão do OfíCIO competente, expedida nos trlnta dIas anterIO­
r es à indicaçáo. 

§ 20 . Nos casos em que a pesqulsa efetIvada n~o indIque pro-
p r i etár i a do imóve I, mas possuidor , dever~o ser apontadQs o ncme , a 
i dentidade e a residência deste . 

S )0. O ato de indicaçao de que trata este ertigo t2rá, como 

p r el i mInar de seu encam i nhamento à autoridade competen t e, pron~nClamen­

tO concluslvo de Procurador do INCRA. 

Art. 25. Acolhida por autorIdade superIor do INCRA a lndlca­

ç30 obJeto do artIgo precedente, lncumbir-Ihe-~ dar ciinc i a , ao pro-
prletárlo do Imóvel, do teor :ntegral da lndlcaç~o e da decls~o que a 

acolheu, faculta ndo-lhe manlfestaç~o a respeIto, no prazo, .Improrrogá­

vel, de alto dIas. 

§ 10 . A ciênCIa poderá ocorrer: 

- pela entrpga pessoal da documentação ao proprletarlo , soo 

recibo; 

11 - pelo correio, mediante postagem registrada , com aVISO da 

sua recepção pelo destInatário; 

3 

111 - por edItal, se lnvlabillzados os modos preVIStos ~os In­
CISOS 1 e 11. 

NecessárIa a CIênCia por edItal, este deve ra: 

- caracterIzar o maIS preCIsament e possível o lmove l se 
proprletárlC, esclarecer ter SIdo o bem IndIcado para desap:oprl~ça( 

no s termos desta LeI , e apontar a pOSSIbIlidade de manlfestaçAo no pra­

zo de OI ~ O dias contado de sua publlcaÇaO; 

II - se! publlcado, no Olárlo OfICIal da Un lêo .. em Jo rnal }('I­

calou estadual, por cuas vezes, no prazo máXimo de dez dIas. 

§ )Q. Nas SItuações obJeto dos l~CISOS I e r: tio § 19, 

prazo de OItO dIas será contado da flrmatura do reCibo, ou do aVIso de 

recepç3o, e , se 

qualquer hIpÓtese, 

do venClmentu. 

sua contaaem exclulra o ala do ~omeço 

§ 49 . Nos casos a que se reler e o § 29 do ar:. 24, dever~ ~(' 

dada CiênCIa, e facultada manlfestaç30, ao possuldol cadas:rado Q. Iml'­

vel. 

§ 59 . l\ manlrestaçao preVIsta neSt~ artIgo sera aprescntaa<J ,I 

autoridade super Ior do INCRA alud I da no caput. 

Art. 26. Nas hIpóteses em que mantIda a IndIcação üe lmove. 

rura l para a desaproprlaç~o obJeto des a LCI, o orm deveri sei VISt('l­

rlado e avalladv. 

§ 10. A VIStOrIa e a aval laçA0 estarAo a C3 rao d~ com l ssao 

In tegrada por técnICOS do INCRA. 

§ 20 . A autorldade superIor que determInar a VIStOrIa e aVil:-

llaçêo ordenara, S l lOultaneamente, sela dada nos termos cesta Lei clên-

cla, ao proprletarlo do lmove., de sua reallzaçA o , oem como se r~co.-

lham, e Juntem aos autos: .. -
I - a prova de haver SIdo concretIzada a CiênCIa a o proprle­

tár 1.ú, no caso; 

11 - tra~lado da escritura publica celat lva nO título de domí­
nIO do Imóvel i 

111 - ce rtidão quanto à eXIstênCIa, sobre o oem, de onus reaIS 
ou gravames outros; 

IV - o documento cadastral do lmovel; 

V - a descrIção do bem . 

§ )9. A de~crição do bem compreenderá as concernentes plan­

tas geral c de SltuaçAo e o memorl~l deSCrItIVO da are" a ser desapro­
prl ada. 

Art . 2/. O INCRA Clerltlflcará, oorloatorlament(,:, (l pr()pllCt.'~­

rIO do lmóve:, da Vistoria e avallaç30 do oe~ para os fIns dest,l I.LI, 

dando-lhe notíCIa cla r a e seg~ra : 

I - das d~tas fixadas ao IníCI O da VIstorIa e à apresentJçA~ 

do laudo respectIVO; 

Il - da autcrizaç30 a respeito confer ida, ao IN("RA, pelel p re­
sente Le I; 

I.i 1 

te lndl.::ada: 
de seu àlreltO a, por SI ou mediante pessoa expressamen-

a acompannar os traoalhos de VIStoria e avallaçlo, lncluSl-
ve por lntermédlo àe perito que contra e; 

b) lmpuqnar, em ~e nd o o caso, o respect!vo laudç tccnlC( 
INCPM, nos termos desta LeI. 

§ 19. A ciênCIa a que se refer e este artIgo podera ocorrer: 

J - pelo correio, medIante postagem reglstraCla, com aVIse d. 

sua recepç30 pelo deStInatárIO, e só por este; 

11 - por edItal, se comprovadamente Invlabillzado o modo 
VISto no I~ ciso anterIor. 

§ 20. NecessárIa a CiênCia por edItal, este devera: 

- ca raCterizar precisamente o lmovel e seu proprletar.o, 

dar nOtíCIa c lara e segura dos aspeclos oOJeto dos InCISOS I a III do 
ca put deste artigo; 

11 - ser publIcado rlO OlarIa OfICIal da Un lA c , =omc err 

estadual, ~ em Jorna: local onde houvel, Dor duas veze s , no prazo 
mo de qUInze dIas . 

~orna. 

mJxl-

§ )9 . A clêncla do proprletárlo dever-se-á conCretIzar, pela 

flrmatura do aVISO de recepçê o ou última publlcaçao do ed Ital , no míni­

mo dez dIas antes do IníCIO da VistorIa, aplIcando-se, à contagem desse 
prazo, o § )9 do art. 25. 

§ 4 9 . Serao conVIdados a acompanhar a VIstorIa e a avalla-
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~ a~ - ; 0 nstitu t o Bra s i le I ro do MelO Amb I en t e e dos Recu r sos 

"O\'-:':';;';"Ii"- -ve l S - IBM·tA e o ó rç ao estaaual q ue lhe co r r esponda i 

II - a empr esa de ass I stênc i a técnl::a e ex t e rlsao rI..!ral , como :) 

órq~o , ou ente, de ter r as , do Es tad o - membro no qual se localiz~ u 
vel; imó-

111 - o sIndlCato de rrabalhadores ruraIS, e o de produtores 
ruraIS, com atuaçao no local. 

§ 5Q. A VIStorIa some n te podera ser InICIada apos o integral 

cumprImento deste artIgo , sob pena de n~lldade. 

Ar :. 28 . O INCRA. InclUSIve por IntermédIO da Comissi\o refe­

rid a no artIgo ant2r l o r , esta r a autorIzado a penetrar no Imóvel , pa r a 

efeti var t odos os atos e p:-ovidénclês necessárIOS âs respecti'Jas VIS t o­

rI a e aVa ll aç!o, a se r em r e alizada s nos termos , e pa r a os f I ns , desta 
Lel . 

S 10 . A autorIzaç~o em referênCIa compreende os represen:an­

t es dos órg30s e entidades I ndIcados no § 40 do ar~igo a nte r ior . 

§ 20. Em caso ae opoSIÇaO, o INCRA poderá recorrer ao auxíllQ 

de força pollclal. Àquele que for molestado por excesso ou abuso de po­

der ca be Indenlzaç30 por pe r das e dan os , sem ~ rejuízo da aç30 per-alo 
Ar t. 29 . A VIStOrIa abrangera , espeCIalmente, o levantamento 

e o reglStro dos segUIntes elementos: 

r - a ocorrênCIa de caso de Interesse soclal e u neceSSIdade 

de atend l mento a fIm de refc r ma agrarIa, lUStIfIcadores aa desaproprla_ 
ç30 do Imóvel nos termos desta Lei ; 

11 - a n30 caracterIzaçào do lmovel como proprIedade rural 
prOdutIva, nem como pequena, ou medId, proprIedade rural c~Jo dono não 
possua outra ; 

SOCIal; 
111 - a cIrcunstânCIa dt ( lmovel ~star descumprIndo sua tunçào 

IV - a utIlIdade do imovel Dara o fim visado de reform~~á_ 
rIa, suas características agronômIcas , topografIcas , cIImaticas , hídrI­

cas e VIárIas , as peculIarIdades do melO em que SItuado o bem; 

V - a eX I stênCIa , no I móvel, de : 
,1) oenfeItorlas, InclUSIve culturas, florestas plantadas, 

pastaqens 3rtificlaIs e pastagens natulaIS sob tratamento técnICO; 

b florestas ou rndtas nativas , e reC'lrsos naturaIS renovaveI S 

outros, IdentIfIcados aqueles de Indlspensavel preservaçao ou conserva­
ção, corno os sob reserva legal ; 

VI - a presença, ~o Imóvel, de: 

a arrendatárIos, parceIros, meeIros e trabalhadores 

assalariados, IndIcados os nelc reSIdente s . e os demaIS; 
rural:: 

o outros ocuoantes, InclUSIve 0S n~o autorIzados. 

VII - a cIrcun~tân=Ia de estarem sendo c0nte~tadas as dIVIsas 
do 1 móvel. 

§ 1~. ~as hlpoteses em que IndIcada a desaproprlaçào de parte 

do Imovel, a VIStorIa tlbranaerá esta e .'J parte remanescente , reglstran­

do-se em s~parado quanto à últIma os elcmentos obJeto dos Incisos V, Vi 
e VI I. 

§ 20. 
kela:lvamente à clrcunstãncla obJeto do InCISO VII, 

comlss~O colhera ceclaraçOes dos proprIetarIOS, O'J dos PozsuIdores. doe: 
lmoveIS controntantes . 

Imóve l 
§ 30. Caso conne~lda, no curso de ViStoria, a e ::l~têncIa a 

rural Out ro tamoem necessarlO ao fim Visado de reforma agr~rla. 
ou maIS adequado a eSte e ao Interesse soc!al pflvolvido , caber~ à Co­
mIss30 realStrdl o fato. 

Art. 30 . 

tes elementos : 
A avaliação conslderar~. prInCipalmente , os sequln-

I - ~ local l zaçao do Imóvel, sua dimensão, 
de uso da terra; potencial idad'. 

11 - o estado ce conservação das suas benfeItorIas; 

111 - a clr=unstâncla de estar o Imóve l sob ocupaçAo que o àe­
prpCle, e a de ser o oem oOJeto de conflIto, sp e::l Stentes; 

IV - 0 va10T da terra r~ra! nua, na reOlao. seQ~ndo dados C~-
tIdos: 

a d~ lnstl:~lçoes ofiCIaiS, lnC~USlve ~lnancelras; 
ae OfíCIOS do Re91stro a~ lmove lS; 

c do fISCO münl=lpali e 

j oe outras fontes, se possível; 

V - as vantaaens que, do Imovel, ~ufere seu ~roprletarlo. 
§ . Reter~ntemente a locallzaçao do Imovel, ser~ consldera-

da , InclUSIve, sua SItuaçào em relaçào ao mercado consumIdor. 
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§ 20 . No valor da te r ra conslderar-se- ão suas acessOe s nat u­
ra I S , qua ndo e xi stentes . 

§ 32 . Nas hIpOteses do § 12 du a r t l go dnter l or , 
avalIada, em separa do , a área remanescente . 

deve r á se r 

Ar t. 31 

necessariamente : 
o laudo t~cnlCo de VIsto rI a e avaliação co nte r a , 

I - relatórIO, em que localizados todos os elementos referl-
dos nos arts . 29 e 3D, oem como Out r os, relevantes, recolh I dos pE:la co­
mlss.1oi 

II apreCIação dos elementos ObJeto do InCISO 1; 

111 - conclusões clara5 e preCIsas . 

Paragrafo único. Serão 3n~xadas ao lauao as eVentua I S obser-
vações dedUZIdas pelos orgàos e entIdades que , 

acompannado a VIStoria e a avalIaçã o. 
sob conVIte, ten halT' 

Ar:. 

determInou a 
32. O laudo técnICO sera apresentado, à autoridade que 

ViStorIa e a avalIação, nos Vinte dIas seguintes ao do 
IníCI O da ~IStorla. 

§ 10. 
ReceOIOo o laudo, a autorIdade em referênCIa proferIra 

despacho no qual abrira, ao proprletarIo do Imovel, prazo de dez dla~ 
para, em querendo, Impugna - lo, total ou parCIalmente. 

o à~spacho preVlsto no § 10 sera publicado no Olarlc 
Oflclal da Un i ão, 

de sua publIcação sendo contado o prazo aberto ao 
proprletarlo, exclulndo-se-Ihe o dia do começo e :r.cluinao-se-Ihe n do 
venCimento. 

mentada, 
necessarIamente funda-

pode !a conter Lraoalnos tecnlcos, de perItos ao propOSlto Con-
tratados. 

§ 49. Tempestivamente apresentada au lNCRA õ 

que :rat3 es:e artIgo, sera luntada aos ,)I.!tos admInI Strauvos proprIos .... 

§ 59. Não tendo SIdo po~si\'el dO lNCRA a Identlflcaçao do 

proprletarIO do lmovel. mas apenas ~ d~ seu POSSUIdor, ~ este se deve­
rao a~lIc3r ú Dresen:( artlco ~ aaueles .6 e 

Os autos, com a documentaçào recolhIda em obs erJân-
Cla aos arts. ~3 a 3~, serão suorTletldos, oorlgatOTlam~nte, ao exame: 

I - do orgAo Jurí~Ico superIor do II.JCRA. para sua manIfesta­
Ção rundamentada e conclUSIva; 

~I - do ó rgão superIor competente da autarqUIa, para a avalIa-

çao do vo lume de títulos da dívlda agrárIa, e de recursos outros, 

ce~sarIo , e a lndlcaçao de sua dls~onlbIlldade. 
ne-

Paragrafo unlCO. A manIfestaç o Jurídica referIda no 
inCISO 

conSIderara todo o conteudo dos autos; e 

naIs e os 
11 - a nalisará, destacadamente, os pressupostos cOnStltuclO-

reqUISItos legaIS da med I da em alVIt r e, InclUSIve [ocaIIzan-

do, quanto aos primeiros e aos Jltlmos, even tual lmpuanaçao aoresenta­

aa, pelo proprIetarlo, ou POSSUIdor, do lmovel, ao laudo de ViStorIa. 

Art. 34. 
Nas hIpÓteses em que o órgão Ju r ídiCO superIor do 

INCRA, em sua manifestação preVlsta no artIgo antenor, conclua por 

falear à desaproprlaçêo cogItada pressuposto constItucIonal, ou requ, ! ~ 
SIto legal, devera se~ prontamente submetIda ao tItular da a~tarqula. 
que se deCIdIrá por acolhê-Ia, ou não. 

§ 10. 
Nao acolhida a manifestaçàO em referênCIa, 

o tItular 
do !NCRA encamIn hará o caso à fInal delloeraçào da au~arqu!a. 

§ 20. Acolhida a n,anifestaçào do órgão JurídICO s~perIor de 

INCRh, quanto a aspecto constltuclonaf, ou legal, da exproprlaçào al\'l­
trada. cabera ao tItular da autarqUIa: 

1 - determInar o arqUIvamento dos autos, se JuridIcamente Im­

possível a medida em cogItação, 4ue IrIa apresentar VíCIO Insanavel; ou 

II - ordenar as dilIgênCIas cabíve i S, quando o caso pOssa 
a )'istado aos respect 1 vos requ 1 s I tos lega 1 S. ser 

§ 32 . EfetIvadas as à.lIgéncla s aludidas no paragrafo ante­

vcltarao os autos ao pxame do tItular do INC~A, que, entendendc 

cntào regularmente proposta a medIda, encamlnhara a materla à fInal de­
~Iberaçao da aUtarqUIa. 

qc. 

:ado. 

§ 4 0. 
As deCIsões do titular do INCRA preVIStas neste artI-

~nCI~Slve as de encamlr.namento , deverao conter - se em ato fundamen-

Art. 35. A dellberaç.:1o fInal do INCRA, 
soore qualquer caso 

concreto em que se cogIte de àesaproprlaçao de Imovel ru r al segun do e _ 

, 



\ 

ta Lei, some nte poderá ocor r er após instruídos os autos 

confo rme este Càpítulo . 
respect-i vo~ 

Ar t . 36 . Nos casos em que a deliberaçAo da autarqu l a seJa 

f avorável à desapropriaçAo cogitada, caberá ao INCRA submeter o caso, e 

os au t os conce rn e ntes , ao Min i st r o de Estado da AgrIcultura e Reforma 

Ag r ár i a . 

Art . 37 . O MInIstro de Estado decidir á quanto a propor a o 

P r esidente da República a ediçAo do decreto a que S~ refere o art. 52, 

S 10 , A p r oposta deve r a ser e ncaminhada, relativamente a cada 

i móvel rural , media nte exposição em que preCIsamente Indicados : o motl­

va fát I CO da desap r oprIação cogItada; os respectIvoS fundamentos cons­

t I tUCIonais e caso legal de i nteresse SOCIal; a Identificação do bem e 

a de seu propri etário ; a destinação prevista para o lmóvel; o volume de 

t ítulos da dívida ag r ária, e de recursos outros , necessário , e sua dis­

pon i bilidade. 

S 2Q. A exposição poderá referir-se a maiS de um imóvel quan­

d o s ua desap r opr i açã o co n junta vá ate nder a dete r minada situação de in­

teresse social , sempre obse r vado o parágrafo anterior. 

§ 32. Em qualquer h i pótese, acompanharão a propcsta os autos 

administ r atiVOS correspondentes. 

Art . 38. Obse r vadas as disposlções do presente Ca?ítulo, os 

atos e as providênCias neste eXigidos , seu processamento , as ações e 

~clsoes admlnistratlvas cabÍvels e as autorldades destas encarregadas. 

~ prazos a serem observados pelo Poder Publlco e a Instrução dos res­

pectiVOS autos se r ão objeto de regulamento a esta Lei. 

CAPÍ TULO VI 

00 PROCEDIMENTO EXPROPRIATÓRI O AQMINISTRATIVO 

Ar t . 39 . Â desapropriação objeto desta Lei corres ponderá pro­

ced i mento administratiVO própria , discipllnado no presente Capítulo, a 

ca r go do I NCRA . 

Pa r ágrafo único. Os atos do procedimento expropriatórlo In­

t egrarão , tamoem, os autos previstos no paragrafo uniCO do art. 23 . 

Art . 40. A fase declaratória do procedlmento, sempre lndlS-

pensável, sera consubstanciada na declaração de Interesse soclal, cons­

t a n te de decreto do Presldente da República publlcado no DlarlO Jf lcla l 

d a UniAo . 

Parágrafo unlCO . O decreto declaratorlo : 

I - conterá, necessariamente: 

a) os respectlvos fundamentos constitucional s e caso legal de 

int e r esse social; 

b) a identiflcação do lmovel rural a ser exproprlado; 

c) a lndlcaçã o do proprletárlo de Imovel ; 

d) a destlnação específlca preVIsta para o bem; 

11 - apontara a urgêncla de que se reveste a med ida, quanoc 

caso. 

Art. 4' . Exaurlda a tdse àeclaratOrIa ObJeto do artigo ante-

r l or , o INCR1\ : 

- nos dOIS d ia s utels segUIntes, sollCltara ao Es ta oo - merr­

bro em que SItuado o Imóvel e xproprIando declaraçao e~p r essa soore es-

t ar , ou não , ~uestlonando a domlnlalldade do bem, encarecendo-lhe 

dia to atendlmentO ; 

11 - nos clnco dlas Utels su bseqüen t. es à iase referIda 

lme-

nc 

caput , provldenClará, e trara aos autos, quanto ao lmovel 500 e x p r c-

a) cert.ldão de cadeld domlnlal \'lntenarIa In interrUpta, 

certldão de cade l a dOrnlnl&l InInterrUpta relativa a prazo lnferlor 

VInte anos, mas IniCIada por ~ it ulo expedido pelo Pode~ PJ~11CO O~ ~c 

dec l sAo Judlclal cransltada em Juloaao ; 

b) cert 1 dão sobre a ex 1 stênc 1 a , re la I vamente ao 

p r oprlando , de ônus reaIS ou gravames out r os , qualsquer . 

lmovel ex-

S lQ. As certldões às quals alude o lnC1SO 11 se rà o expedlda5 

pelo OfíCIO competente do Registr o de lmovels, nos dOIS dias utels se-

~uintes à sua formal sol lcltaçào pelo INCRA, sob pena de responsabIlI­

d ade. 

§ 22. A resposta do Estado-membro lnteressado se ra aguardad a 

por OitO dlas utels, contados do reC p. Dlment o da Sollcltaçao a que S~ 

r ef e re o InCISO I. 

§ H. 

.. 
~'JfÍ . :';1 ; .~ ., 

\ 
5 

7 
Os autos. lnstr'.Jídos nos termos das àlSposlç'oe ! r('c, 

aentes ucste artIgo n o prazo ma~lmo de qUinze dIas Utels, lrDO ao exam. 

do oroào JurídiCO superlor 00 INCRi\, qut..: . em t r ês dias JtelS. s~ 1113nl 

festa rá, conclUSI vament e , sob re: 

- a tl~ularldad e do bem e eventual dUVIda a respeito; 

II - ~ eXIstêncla, quanto ao bem, de g ravame e sells 

na desaproprlaçAo em cu rso; 
leflexo!'; 

11: - a perslstêncIa de Impugnação do p r oprlet.arlo do lmovt..:'l 
relatlva a pressuposto cOnstltuclonal, ou requISlto legal. oa des~pr0-

pr laçã o , apos obse rvado o art. 34; 

IV - a necessldade de ser aJUizada a conce rnent. e ação Ue desa­

propriaçao, ou a pOSSIbilIdade de esta ser consumada mediante acorde' 

admlnlst.ratlvo. 

§ 4 2 . ColhIda a manlfestação Jurídl ca de que trata o § )1.', 

os autos serão apresent.ados ao tItular do INCRA, em dOIS dIas ute l ~. 

§ 59. Todos os prazos fIxados neste artigo contam-se lnclu!-

dos os r espec tivos dias de IníCI O e de venCImento. tendo-se 

clados : 
come 1 n I 

- na data da publicação do at.o preS i denC ia l d~claratorll' 

aludido no art . 40, os ObJeto dos InClSOS I e 11 do caput do presente 

a ct 1 go; 

11 - na data em que recebidos pelo orgão Ju rídI CO super i or do 

INCRA os aut.os, o es tabelecido no S )9 ; 

111 - na data em que Juntada aos autos a manlteStaçao de 

rIdo o rgA o Ju rídICO, aquele obJeto do 5 49. 

te [t' 

Art. 42. Sendo-lhe apresentados os autos, o tltula l du INCHA. 

em Clnco dlas ute l S , decldlra tundament.adamente sob r e aJuizar a açj() u, 

desapropriação ou prossegUIr no p r ocedlmento exp r oprlatórlo admlnlstlJ. 

tlVO. 

Paragrafo unlCO. Sera lmedlatament.e aJU izada a ação d~ desa­

proprIação, quando: 

a) houver duv ida quanto à tltularldade do lmovel expropr lan -

do , ou sobre este Incidlr gravame que torne não recomendavel o acordo 

admlnlst.ratlvo; ou 

bl perSIstir. apos observado o art. 34, lmpuanação. do p r o-
prletarlo ~xproprlando, ~uanto a pressuposto 

Sl t O legal, da desaproprIação en curso . 
constitUCional , ou requl 

M, . . 43. Nos casos em que o tltJlar do INCHA, atendido o 

t.lgO anterior, determln~ que se plossloa no procedlmen~o exproprl~t0 

rlo admlnlStratlvo , ter a IníCIO ~ fase executor la deste, a qual 

gera: 
abran-

I - o chamamento do proprletarlo do lmovel, para a celebração 

de aco r d o administ.rativo referente à J USta Indenização; 

11 - a efet I vação do acordo ObJeto do InCISO I, lavrando-se ~ 

respeCtIva escrItura pública e pagando-se a lndenlzação ; e 

111 - o reglst.ro do Imóve l em nome do INCRA. 

S 19. As medldas prevIstas no s inClSOS I e 11 deverão ocorrer 

nos sessenta dlas segUInteS à publicaçAo do decreto declaratorlo res­

pectivo . 

§ 20 . Na s hlpOteses em que não atend Ido o parágrafo antl;.·-
rl0r, ser~ encer rado o procedImento exproprlatórlo adminiStrativo, In 

t.enta ndo - se Judlc lalmen te a desaproprlaçao. 

Art. 44. O chama ment o do proprletarlo para, em querendo, C~­

le brar acordo admlnlStratlvo sob r e a Justa Indenização oco rrer a seQuno(, 

este artlgo . 

§ '2. far-se-á o chamamento por e ntrega pessoal do respcct l -

vo e xpedi ente . sob reCibo, ou pelo co rrei O, medlante sua postagem re­

gIstrada, com aVIso de recepção pelo deStlnatarlo. 

§ 20. o expedlente em referênCIa contera : 

- a Indlcação da autorIdade superlor responsavel pelo aco l 

do admlnlStratlVO e do endereço da respectiva repartlçao: 

II - a :lxação do prazo, lmprorroaavel. de Ol~O dias, p.)r~l quo 

o Interessado compa reça perante a autorldad~ IndIcada: 

III a Informação de que t al prazo sera contado da ~sslnatuI.l 

do reCibo ou ào a\'lSO de recepção, exclulndo-se o dIa de seu começo 

InclUindo -se o do vencimento; 

IV - a notíCIa de que o acordo somente se podera concretizai 

por escritura publIca, para a qual lndlspensavels os segu intes documen. 

tos: 

al certIdão compr obatória da IneXistênCIa, quanto ao lmovel, 

de ações realS e pessoaIS relpersecutônas, como de gravames quaIsquer, 



à lavratura daquele lnstrUm'i:!nto 

bJ certidões que comprovem a lneXl~têncla de ~eblto, do pro­

prletarlO. perante c :15CO feàe~al. estadual e municIpal, eXlgldo, 

quanto ao Imposto Terrltorlal Rural. apenas o docume;-,Lo obJeto da 
nea seguinte; 

alí-

C) comprovante do paQamento do Imposto Territorial Rural. re-
latlvo ao seu ultllno lançamento exoedldo; 

d) CertifIcado d~ cadastro do lmovel rural, :ornecldo pelo 
INCRA. 

Art. 45. Efetivado o ~hamamento, p registrado pel~ autor lda-

de responsavel pelo acordo o nao compareClmentc do proprietáriO no pra­

zo estabelecldo no artlq~ anterior, sera enc~rrado o procedlmento ex­

proprlatÓrl o adminiStrativo e Judlclalme~te Intentada a desaproprl~çao. 

Art. 46. o acordo administrativo basear-se-á nos valores 
constantes do la'ldo de avaliação. 

ParaQrafo unlco. O montante, acorà~do, da JUSt3 lndenl,"açao, 
nao abrangera pre~os superlore5 aos pratlc3dos na regIao em que Situado 

o lmove l , A devera ser contemporâneo ao momento de sua qUltaç~o. 

Ar~. ~- Decld l~do-se, o I~CRA e o proprlEtarlo do Im0vel ex­

propriando, ~elo acordo 3d~lnlStratlvo ObJeto deste Capítulo, sua con­

Cretlzdçaú sera precealda de ato do ~Itular da autarquia, n0 qual prIn­
clpal'nent~~' lndIC3QOS: 

1 - ( lmovel rural expropriando, suas denomlnaç~o, 
10callGaçào, 

area 
como decreto po~ que Eo. dec4arado de Interesse soclã~. 

para [Ins oe rer0rma aq rarla; 

iI - a oeClsáo rela qual (I INCRA Optou por etetlvar a de3aprr' 
prlaçao medlant~ acordo admlnls:ratlvo e seus fundamentos; 

111 - o proprle:arlO do Imóvel expropriando; 

IV - o valor da Justa IndenIzaçao acordada e as condlçoe dt 
seu pacampnto. 

§ ato ç-re\ IStC nest" ar:IQC sera publlcado ~o úlan 

§ 2 ato e~ re~erªncIa sua publlcaçáo ~ever-se-ao efo-
tlvar no mlnlmc :r~s dias antes da concretlzaçao do acordo, sob pena .1 
nulIdaae ae'5te. 

acord0 3amln:Stratl\'O concretizar-se-a por escrl 
tura P:':::':ICu, C"J"'C :exto ~er3 ~laocraà( ~c. 

INCRA, al-lro\'aao relo ::'ltL..lar ..:Ia autarqUIa. 
'roao JurldlcO superIor a 

§ 19. ~ eSCrItura publIca sera lavrada çom rigorosa Observân­

cia das dispOSições legaIS e regulament.are!'> aplIcaveis, de seu texto 

devendo constar, relatlvam~nte ao proprIetarlo expropriando, que este: 

I - transfere, n~ ato, ao INCRA a posse do Imóvel, 
do-lhe o uso do bem para a des-;'Inaç~o Visada; 

permltIn-

11 - se ob rlca a responder pela eVIcção de direito, na 
da leI, t:em a'5511r. ,,] rr,anler 

::orma 
aàq~lrent~ sem~re a par, e a salvo, 

da contestaçáo, ou dUVIda, ~~~ur~; 
de to-

111 - renunCia, se verificada diferença a maior na area do Im0-
vel, a qualquer paqamento pelo excesso; 

IV - se responsaoIlIza, Integralmente: 

a pelas obrlcações trabalhlSta~ res~ltantes de eVentual 
vinculos mantIdos com o, que traoalheffi, ou haJam trabalhado, 
sob aqUISIçc1o; 

no lmove. 

b) por quaisquer outras reclamações de tercelros, 
aquelas relutlvas a ~ndenlzações por oenfeltoflas. 

InclusIV'. 

§ 2'K', ;.. CSC~lt.ura publica devera ser aSSinada pelo ::~tular d 

INCRA, ou, medl~nte expressa det~rmInaç~o oeste por aut.or!dade supe­
rior da aut~rqüla. 

At~. 49. Lavraca a eSCrlt~:a ~ 

acordado, .1 desapropr.aça conSuma~-sP-.1 
me do INCRA. 

valor IndenlZb.turl( 
re9IStro dc 

Ar~. 50 . Ooser .... .Jdo (J àlspost< n present.:- Capitule, 
dlmento exp rOprlJtorlo aomlnlst.ratIvo, os 3tOS, as açoes ~'as aeClsoe. 
admlnlstrat.Ivas a 

lnteara-Io e as autor:dades destes encarreqaaa~. o 
prazos ~ serem oDservaàos pelo Poder PubliCO e a Instruçao dos respec 
tIVOS autos seráo OD'etc de regulamento a esta Lei . . 

1 
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CAPÍTULO V}.l 

UAS DISPOSIÇO~S rlNAIS E TR~NSITORIAS 

Art. 51. Ocorrida a raducldade do decreto que declarou de In-
teres se social, para fins de r~formCt a<;zrarla, Imo"el 

após um ano podera ser o bem obJeto de nova declaração 
d~sta LeI. 

rural, somente 
para os fins 

Art. 52. Nas hipóteses em que parCialmente declarado de lntf! ' 
resse SOCial o Imóvel, seu proprletarlo poderá soliCitar a exproprlaçao 

total do bem, obtendo-a ~uando vá remãnescer área aproveltavel: 

I - Inferior à dlmensAo da pequena propriedade rural; 

Il cUJa exploraçáo econômica vá ser substancla·lmente 
ou 

dIeada. 

Paragrafo unlco. A Sltuaçao ObJeto do InCISO 11 sé será con­

slderadô, para os fins deste artigo, nos casos en, que o valor da área 

aproveltavel remanescente for Infel-lor ao da parte do Imóvel declarada 
oe Interesse SOCial. 

Art. 53. 

refere o InCISO 
O proJeto de exploração de Imóvel rural a que se 

do art. 16 deverá ser aprovado O:J reJeItado, pelo 
Poder Publlco nos sessenta dias seguintes à sua apresentaçao. 

§ : 9. Sera vedada a aprovação do proJeto, suando o Imovel 
r'Jral: 

I . haJa Sido declarado de Interesse SOCial p~ra fIm de 
forma agrarla; ou re- e 

II - seJa ObJeto de tensão, ou conflito, SOCial. 

~ 2"'. i\ rejeição do prOJeto, InclUSive nas h~óteses do 
§ 1

Q
, constara de deClsjo motivada. 

§ )Y. dispOStO neste artlgu apllcar-se-á aos proJetos, re-

latI vos n Imovels rurais particulares e sUJeites a aprovaçlo pelo Po­

der PubJ Ice, eXigIdos no art. 15 e Indicados no InCISO II do art. 16. 
Art. :4. resaate do~ títu:os dd díVida agrarla utiltzados 

para o pacamento da Justa Indenização ocorrerá, em parcelas 19uals e 

suceSSIvas, a partl~ do segundo ano de sua emissão, nos termos deste 
artigo. 

§ 19. O resgate e~ referênCia efetlvar-se-á: 

- nas hlpóLeses de ~cordo em que o expropnado aCeite, como 
valor :ota. da Indenização, InclUSive nas benfeltorlas necessarlas 

urels, o montante lndlcado no laud0 ~e avalIação oOJeto desta Lei: 
e 

a em dez anos, quando Integralmente paQa, a Inderdzaçào, em 
titulos da dIV Ida aqrarIa; 

b em qUinze anos, se a parcela IndenIZatorla paga em dInheI-

10 ntlo exceder clnqilenta por cento do valor total das oenfeltorlas 
utels e' necessarl3s; 

11 - nas demaIS hlpoteses, em VInte anos. 

§ 2 . Apllcar-se-a às hlpoteses do InCISO 1 o dISPOstO no pa­
r~qratc :JnICO do art. 46, 

Art. 55 . 
A InStruçào dos autos admIniStratIvoS referidos nos 

arts. 2} ~ 39 far-se-a em estrita observânCia da presente Lei, vedada a 

utl~lzação de atos e provldênc!dS que lhe seJa~ anteriores. 

Ar~. 56. 
A petição InICIal da ação de desapropriação sera, 

SE~pre, lnstruida com os autos administrativoS a que se referem os 

ar~s. 23 ~ 39, fIcando em poder do I1~CRA copIa autenticada deles. 

Art. 57. 
O descumprimento das dISPOSições desta LeI por ser-

vIdor ou autoridade federal configurara falta adminIstrativa grave, u 

ser pun:da na forma da legislação concernente. 

Ar::. 58. Nas nlpOteses em que lmovel rural exproprIaao se­

gundo esta Lei va ser ObJeto ca dlstrlbulçc10 referIda no S 2Q do ~rt. 
,_ , d~sta serao beneflclarlos trabalhadores rurais e agrIcultores sem 

~erra, dos qJaIS se eXIgira exploraçao direta e pessoa~. 

Art. 59. Os módulos fiscaIS wtlllzávels para a id en tIflcaçac 

da pequena e da média proprIedade rural serão OS vIgorantes na data de 
publIcaÇao da presente Lei. 

INCRA, 
Art. 60. Os OfíCIOS de Registro de Imovels encamlnharác a 

trlmes:ralmente, notiCia precisa das transmlssóes de rrorrleda 
de e dos desmembramentos de ImovelS rurais. 

,'\rt. 61. Os prOprIet3rIOS de ImovelS rurais deveràolpl esen 

t.ar ao INCR;", n05 sessenta dias segUIntes à \'lg~nCla desta LeI, oc: \'ll' 

mentos necessarIos ~ atualIzação dos dados cadastrais relatl\'o doe; 
seus lmoveIs. 

• 



Parágrafo único. O INCRA divulgará o disposto neste artigo 

pelos meios de comunicaçao, como por in~ermédio das Prefeituras e de 

sindicatos ru(ais, a part~r do décimo dia do prazo fixado no caput. 

Art. 62. Os Capítulos v, VI e VII da presente Lei serao re­

gulamentados nos trinta dias seguintes a sua publicaçao. 

. çào, 

e VI e 

4 504, 

Art. 63. 

revogadas as 

o parágrafo 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica­

disposições em contrário, especialmente os incisos V 

único do art. 4 2 , e os arts. 18 e 1 9 • da 

de 30 de novemoro de 1 964. 

LEGISLACÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENACÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

LEI N.- •. ,.. - DE ,. DE NOVEMBRO DE J'" 

DISPOE SOBRE O ESTATUTO DA TERRA E DÁ OUTRAS 
PROVlDtNCIAS . 

O Prelldenle d. Repúblic.: 
F.ço I.ber que o Con.reuo N.clonal cltcreta c cu .. nciono • ICKulnlt 

lei: 

TITULO I - DISPOSiÇÕES PRELlMJ~ \RES 

CAPITULO I (2) PRINCIPIOS E DEFINIÇOES 

. - - - - - - - .. 

I 4," - E ..... ur.do as poput.ÇOCI Indl,.na, o oorello • pont 0.1 ler· 
ras qut ocup.m ou qut Ihu IeJ.m .Irlbuldas. dt .co.do com a It.lll.çlo 
tsptcl.1 que dl5Clpllnl o re,lme lulel.r • que clllo luJ.lt.s, 

An, )," - O Poder Público reconhece li entldld.s privad ••. nacion." 
ou tllr.n.elru. o dlrrlto • proprled.de d. lerr. em condomlnlo, quer IOb 
• forma de cooprratlvu, qu.r como aocled.d ... btnu constlluld.s n. forma 
d. It.lll.çlo em vl,or, 

P.rA.r.lo Clnico - o. ellalulOS d.' cooprr.tlvas t c!e"TI.ls IOcled.des. 
que le or,anlzarem na forma prevlsll nule .rllllo. deverlo wr aprov.do, 
prlo Instltulo Brallleiro de Reform. AlrAria (lBRA). qu: ell.belecerA con· 
dições mlnim.s p.r. a dtmOCralizaçlo de nu ICciedodt. , 

Ar\. 4," - P.ra os tleltos dell. ui, definem-se: 
I - "lm6vel Rural", o prtdio rústico. d. 'rea continua, qu.lquer 

que leJ. a lua locallzaçl<>, qu: Ie destine • clplor.çlo eltr.llv. a.rlcola, 
prcuArla ou a.ro-Induslrial, quer altavh de phnos públicos de v.lorlzaçlo, 
quer alravh de Iniciativa prlvad.; 

11 - "Propriedade hmlliar", o Im6\CI rural que, dlrela c prnoalmen­
te explorado prlo a,ricultor c lua ramllil. lhes absorva toda a força dc 
lrabalho. • .. antindo-Ihes • lubsistencl. c o prollre .. o IOci.1 c econ6mico, 
com Arca mblma fluda para cada re.ilo t tipo de tlploraçlo, c rventual· 
meme trabalhado com a ajuda de ttrcelros; 

111 - MMódulo Rural", a Artl fiuda nos lermos do Inciso anterior; 
IV - MMinlfúndio", o Im6vel rural de iru ~ ponlbilidades Inferior., 

ls da p:opriedade familiar; 
V - "Lalifúndio", o Im6vel rural que , 

a) tlceda a dlmensio mhima fiuda na forma do .ni.o 46, , ).", 
.lInu "b", desta lei, tend~ em vista as condições ecolÓJicas, listemas 
.lIrlcolu re.ionais e o fim • que Ie destine; 

b) nlo Clcedendo o limite referido na ali nu a.,terlor, e tehdo Arca illual 
ou suprrior • dimensio do módulo de propriedade rural, leja mantido Inn­
pIorado em rtlaçlo As possibilidades fisicas, econõmic.s e IOdais do meio. 
com fins esprculalivos, ou seja deficiente ou Inadequadamente Clplorado. de 
modo a vedar-lhe a inc\uslo no conceito de empresa ru,.l; 

VI - "Empresa Rur.l" l o empreendimento de pr5Soa fisica ou Jurl· 
dica, pública ou privada, que tlplore econOmica e ,.elonalmente im6vel 
rural, dentro de condiçio de rendimento econômico ., . VETADO ... da 
reailo em que se Iltue e que tlplore Aru mini ma .ariculthcl do im6vel. 
lC.undo padrões fixados, pública e preylamente, prlo Poder Executivo. Para 
eue lim, equiparam-se 6s 'reas cultivadas as pa .. a.cns, .s mll.s n.tur." c 
anificiais e .. s' 'rus ocupadas com benfeitorias; 

VII - ·P.rcelclro", .quele que venha • adquirir 10les ou pllrcrla, em 
Aru destinada 6 Reforma AlrAria ou 6 colonizaçlo pública ou priv.da; , 

VIII - ''Cooperativa Intelral de Reforma A,r'ri. (ClRA)", toda IOCle· 
d.de cooprrativiSla mista de natureza civil ... VETADO ... criada nas 'rcas 
prioritirias de Reforma AlrAria, contando lemporariamente com • c~ntribui­
çlo financeira c ttcnica do Poder Público. atrayh do Instituto Br.sllelro d. 
Reforma AlrAria, com. finalidade de industri.lizar, beneficiar, preparar r 
p.dronizar a produçid •• ropecuAria, bem como rulizar os demais objtlivo, 
previstos na lelllslaçlo viHente, (3) 

Lei 
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IX - "Colonizaçio", loda a atividadt oficial ou parlicular , que .e 
dtstine a promover o aproveitamtnto tconômico da ttrra, ptla Sus divisão 
tm propriedade familiar ou atravfs de Cooptrativas _. . VETA DO 

Paráilrafo! único - Nlo st consider~ latifúndio : 
a) o Imó\-el rural, qualquer que stja a sua dimens50, cujas caracteri.­

licas rtcomendem, sob o ponto de vista I~cnico t fconômico , a exploraçio 
flore5lal racionalmente rulizada. mtdiante planejamento adequado ; . 

b) o imóvel rural. ainda que de domínio particular . cujo objetivo de 
prrstrvaçlo florestal ou de outros recursos naturais haja sido reconhecido 
parll fins de lombamento. ptlo órlllo compttente da administraçio pública . 

Ar!. S." - A dimenslo da 'ru dos módulos de propriedade rural será 
fixada para cada zona de caracterí~ticas tconômicas t tcolówicas homo~ê­
nus, distintamente. por tipos de uploraçlo rural que nela possam ocorrer. 

Pará~rafo único - No caso de uploraçlo mista. o módulo será fixado 
ptla mldi. ponderada das partes do imóvel destinadas a cada um dos lipo. 
de nploração .considerado • . 

Lole: 70 Caixa: 138 
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TITULO 11 DA REFORMA AGRÁRIA 

CAPITULO 1(41 - DOS OBJETIVOS E DOS MEIOS DE ACESSO 
A PROPRIEDADE RURAL 

- - - - - . -

Ar!. I~ - A drSlproprlaçi" por Intrruse ""inl lem p'" fim : 
DI condicionar o 111<' da trrra Õ IUI fun~l" ",dai : 
bl promover a justa t adequada distribui~i" d. p",pritdadr: 
cl obrl,ar a uplor.çlo ,.do~al d. lerro : . ._ 
dI ptrmilir a rrcupt,.~lo socIal e tconômlca d. r.~"'''. _ 
tI tstimular ptsqul.as pi,'neir.,. raperime'1to~lio. dtm"n,tro~al' t o"i,· 

ttneia t~cnica: 
O drtuor obras de rrnovaçio . melhoria e val"ri/o~jj" .. o> r«un"s na-

turais: . 
,I Incremtntar a .-ktrlfi~açlo t o Indu."iolila\~" n" mtU' rur.L 
hl facultar a crlaçio dt áru, dt prottçln 11 fauna . à fl"ru . nu li ou"'" 

rrcunos naturai, . a fim de prtserv'-Ios de ahvldade> p,rdlltf>no, . 
Ar!. 19 - A dnaproprlaçlo far ... -á na forma prrvlsla na Constllulçi" , 

Ftdtral. obrdrcida. IS normas constlntn da prtltntr LeI. 
I 1." - Se for Intrntada dtupropriaçio parcial, o proprlttirlo poder6 

optar ptla dtsapropriaç,o dt lodo o Imóvtl que lhe ptrttnct. quando a área 
a.riculthel rrmanuctntt, Inftrior a clnqüenla por etnto da 'rtl orl,lnal 
ficar : 

II rrduzida a illptrfícle Inftrlor a Iris nus a dlmrnslo do módulo de 
proprledadr: ou 

b) prtjudicado substancialmtnte tm IUU condlç6ts dt exploraçlo eco­
nômica. caso Itja o Itu valor Inftrlor lo da parlt dtsaproprlada . 

• 2." - Para drito dr dtsapropriaçlo obKrvar-se-lo os Itllulnttl princi­
pios : 

aI para a fiuçlo da justa Indenlzaçlo na forma do arl. 147, • I.", da 
ConstitulçAo Federal . Inar-It-lo em conta o valor declarado do Imóvtl para 
tleito do Imposto Ttrritorlal Rural. o valor conSlanlr do cadastro acr«cldo 
dI' benfrltorias com a correçlo monrl'ria porvenlura cabível, apurada na 
forma da Ir~lslaçAo elptclfica. t o valor vrnal do mrsmo: 

bl o podrr taproprlantr n'o ler' obri,ado a consl,nar, para fins do 
Imiuio dt possr dos bens. quanlia luptrlor i que lhes Ilver lido atrlbulda 
ptlo proprietArio na lua (,lIima decJaraçAo. rxl,ida ptla Lti do Imposto dt 
Renda. a pa"ir dr 196~, .. sr Iratar dt ptuoa flsiea ou o .alor constanlr 
do a\lyo, It te tratar dr ptSSOI jurídica. num t noutro caso, com a corrt­
ç,O monelArla cablvtl; 

c) tlrtuada a imisslo de pOSSt. fica ISst,urado ao npropriado o !tvan­
lamenlo dr oitenla por crnto da quantia dtpositada para Obltnçlo da me­
dida possessória . 

I 3." - 5alvo por mOlivo dt nrcusidade ou utilidade pública, «110 istn­
los de desapropriaçio: 

a) os imóvtil rurais qut. em cada zona. nlo ucederem dt nh vezes o 
módul,) dt propritdade, fiudo nos lermos do arti,o 4.0 , Inciso 111: 

b) os Imóveis que lalisfiurem os requisitos ptrtintntrs i empreSl rural. 
tnunciados no afli,o 4.". Inciso VI; 

cIos imóveis que, embora nio classificados como tmpresas r .. ral., lilua­
dos fora da 'ru priorltAria da Rtforma AlrAria . livtrtm aprovados ptlo 
Instituto Brasilriro de Rtforma Allrária. e em e_tcuçAo. projttos qut, em 
prazo delermlnado, os rlevrm lquela tattJoria. 

t 4. n - O foro comptlente par. drsapropriaçio l o da situaçlo do illlÓ­
vel. 

§ S .. - De loda decido qut fiur o prtço em quantia luptrior i oferta , 
formulada ptlo ór&lo uproprianle. haverá, obri,aloriamtnte. recurso de ofi­
cio para o Tribunal Fedtral dt Rtcursos . Verificado. tm açlo npropriató­
ria . ler o imÓvel valor suptrior ao declarado pdo rxpropriado. e apurada a 
má ft ou dolo destt, poderá a sentença condená-lo • ptnalidade prnisla no 
arti,o 49, § 3.", dtsta Lei. dtduzindo-se do valor da indenização o montante 
da ptnalidade . 

. - - -... ".., 

- - -
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Mensagem nO U 4 ~ CU 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do anigo 61 da Constituição Federal, tenho a honra de submeter à 

elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos 

Senhores Ministros de Estado da Justiça e da Agricultura e Reforma Agrária, o texto do 

projeto de lei que "Dispõe sobre a desapropriação de imóvel rural, por interesse social e para 
fins de reforma agrária, privativa da União, e dá outras providências". 

BrasOia, 19 de maio de 1992. 

EUOSIÇlo DE MOTIVOS 111 046. DE 19 DE lIIno DE 1992. DOS 

Sl!NHOI!ES MINISTROS DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA AGl!!CULTU­

liA ! JlEl'OJIIIA AGIIAlUA. 

Excelent;ssimo Senhor Presidente da República, 

Em cumprimento a detenninação de Vossa Excelência. submetemos os ante 

projetos de lei - ordinária e complementar em anexo, r elativos à desapropriacã,o 

de imóvel rural ~ por interesse social, para fins de reforma agrãria. prevista no 

art. 184 da Constituição. 

2. A Constituição Federa', ao tratar da ordem econômica e financeira. 

contempla, em capitulo próprio. a pol1tica agrícola. a pol{t;ca fundiária e a re­

~ forma agrária. reunindo os aspectos esseociais da questão agrária. 

Relativamente às medidas ~iabilizadora s da obtenção das terras ne­

cessárias ao processo de reforma agrária, a Carta dá sede a apenas uma delas: à 
desapropriaçao em referência, que enseja, privativarr.ente . a IJnião. 

Cuidando da medida expropriatória em tela. traz a Constituiç~o ino­

vaçoes rp,levantes : a exigência de inden;zàçào previa e justa; a proibiçào de que 

a medida incida sobre a propriedade rural produtiva, como sobre a pequena pro­

priedade rural, e a m~dia propriedade rural, cujo dono nao possua outra; a impo­

sição d~ que o atinente processo jucicial se desenvolva observando proce dimento 

contraditório especial, de rito sumário . estabelecido em lei complementar. A isso 

se acresça haver a Carta, indicando os requisitos da função social da propriedade 

rural, ditado que seu atelldimento deve ocorrer segundo critérios e graus de exi­

gência estabelecidos em lei. 

Nesse novo contexto constitucional, a desapropriação em destaque 

passou a ter sua possibilidade jurldica condicionada ao advento de: lei ordiná­

ria, em que conceituadas a propriedade rural produtiva, a pequena propriedade ru­

r~l . a média propriedade rural, e estabeleci dos os critérios e graus de exig~ncia 

aplicáveis aos requiSitos da função social da propriedade rural~ lei comp lementar 

-
-. ' 

na qual institu;do e disciplinado o procedimento contraditório e~~. dê rito 

sumário. a ser observado no concernente processo judicial. Registre-se. ademais 

dessas condicionantes. que tal desapropriação , hoje. é Objeto apenas de di sposi­

tivos esparsos do ESTATUTO DA TERRA (Lei nQ 4.504, de 1964 ) , bem assim competir 
privativamente ã União legislar sobre a metéria. 

Nesse cont~xto, Senhor Presidente, devem encar tar-se as leis, ordi­

nária e complementar. sob anteprojeto, cujos pontos mais rel evantes passamos a 
comentar. 

3. o anteprojet~ de lei ordinária foi elaborado no ;ntu1to de 

venha a ter lei a disciplinar, como um t odo , a desapropriação em realce 
Que se 

(salvo 
quanto ao respeitante processo judicial), lei que norteie as acoe s administrati­

vas e escla reça os particulares a respei t o ; lei pela qual se busque evitar os su­

cessivos. reiterados conflitos jurldicos que, há longo tempo, caracterizam a ma­

téria~ lei cuja minudência se reconhece nec~ssária. no momento. 

Nesse fito, compuseram-~e os sete capitulos do anteprojeto em que s­
tão, qu~ assim se apresentam, especial e resumidamente: 

CAPITULO I - DAS DISPOSICÕES PRELIMI NARES: tral, de modo ordenado , 
os press~postos constitucionais da desapropriaçã o ~ estabelece que esta sera pre­

ced ida de vistoria e avaliação administrativas, e observará procedimento adminis­

tl'ativo próprio iniciado por decreto do Pres i dente da Repúbl~ ca; preve a possibi­

lidade de efetivar-se, a medida, mediante acordo administrativ o; 

CAPITULO 11 - DAS DEfINI CÕES: contém as definicões, para os efeitos 
da lei projetada, de imóvel rural e propriedade rural (a Constituição. na maté­

ria, utiliza as duas expressões), de pequena propriedade rural. de média proprie­

dade rural. de empreendimento rural, como de trabalhador rural e agricultor (am­

bos be~eficiários da Reforma Agrária), e ainda. com espetial destaque. a P.OC~G de 
propriedade rural produtiva; 

CAPITULO III - DO INTERESSE SOCIAL E DOS FINS DE REFORMA AGRÂRIA: 
enpmfra os casos de interesse social. na espéCie. e trata dos fins (e de aspectos 

outros) do processo de reforma agrária, tendo presente que a Constituição atual. 

de maneira expressa, dita ocorrerá, a desapropriação, "por ;nteres:;e social, para 
fins de reforma agrária)"; 

CAPITULO IV - DA FUNCAD SOCIAL DA PRGOPRIEDADE RURAL : cuida dos re­
quisitos constitucionai s da função soc;a1 da propriedade rural, focaliza-o s um a 

um, estabelecendo. ao propósito, os critérios e graus de exigência a que se refe ­
re a Ca rta Magna ; 

CAPITULO V - DOS ATOS E PROVIo[NCIAS QUE PRECEDEM A oESAPROPRIACAo: 
estabelece as ações adm inistrativas a precederem, obrigato ri~mente. a proposta, 

ao Presidente da República. de edição do decreto que na matéria lhe incumbe, re­

gulando tais acõe~, dentre elas as de vistoria e avaliação; prevê , desde a Slm­

ples indicacão do imóvel à expropriação, a ciência de seu proprietário (incluSl­

ve, por edital); tem em mira o caráter público, transparente. dos atos e prOV1-
dênc ias seu objeto; 

CAPITULO VI - DO PROCEDIMENTO EXPROPRIATÓRIO ADMINI~TRATIVO: disci­
plina tal procedimento, em suas fase s rleclaratóna e executória, ensejando que, 

se assim indicar o interesse público, se conSume a desapropriação. por acordo Jd­

ministrativo (observadas as condicões , os termos e limites, no pon t o estahelec1-

dOS). acordo que ;e baseará nos valores constantes do laudo de avaliação adollnis­

trativa e será previamente anunci ado. no Diário Oficial da União; 

CAPITULO VII - DAS DISPOSICOES FINAI S E TRANSITÓRIAS: preve condl­
çoes especiai s de resgate dos T1tulos da Dívida Agrária utilizados no pagamento 

da indenização. quando o proprietário expropriando aceite o pagamento da s benfei­

torias necessárias e úteis, total ou parcialmente. em TOAs; estabelece que o des­

cumprimento de suas dispOSições configurará falta admln;strativa grave relem­

brem-se, aqui, os dispositivos contidos em seus Capítulo V e Capítulo VI); dispõe 

deverão, os proprie tários de imóve is rurais, atualizar os concernentes dados ca­
dastrai s. 

4. o anteprojeto de lei complementar atende ao ditame constitucional de 

que, ~ expropriação focalizada, corres panda procedimento contraditório espec~al 



de rito sumarlO . Nesse mister , por exemplo: condiciona a 
imissão provisória na posse do imóvel expropriandO, nos casos. enl Que alegada ur­

gência l à na o impugnaçao ou à previa verific~ção judicial, d~s pre ssupostos da 
medida aos quais aludem os arts. 185 e 186 da lei Maior, como ao depósito do 

quantum indenizatório ofereci do pelo expropriante; preve a possibilidade de con­
ci liação, na especie ; assegura ao expropriando-réu o direito de alegar, em con­

tes ta ção, todas e quaisquer mate ria s de interesse da defesa (~nclusive quanto aos 
pressupostos e motivo da ~edida expropriatória, e ao fim previsto para o bem). 

5. Os anteprojetos a~tes resumidos, 5~nhor Presidente , foram elaborados 
sob a égide dos prlnclpios constitucionais da moralidade e da publicidade, obJe ­

tivando preservar, conforme necessário, o inte resse coletivo p a garantia do di­
reito de propriedade, nos termos e limites fixados pela Constituição. Igualmente , 

seu aviamento norteou-se pela atenção, elevada e constante, conferida , por Vossa 

Excelência, ao processo de reforma agrária qual processo abrangente e continuo, 

alimentado por ações governamentais integradas, e a ter como metas essencials a 
justica social e a produtiv idade. 

Avison' 454 -AL/SG_ 

Senhor Primeiro Secretário, 

Cai.a: 138 
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Brasnia, 19 de maio de 1992. 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelentr!:simo Senhor 
Presidente da República, acompanhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de 

Estado da Justiça e da Agricultura e Refonma Agrária, relat iva a projeto de lei que "Dispõe 

sobre a desapropriação de imóvel rural, por interesse social e para fins de reforma agrária, 
privativa da União, e dá outras providências". 

Atenciosamente. 

MARCOS COIMBRA 
Secretário-Geral da 

Presid~ncia da República 

A ~ua Excel~ncia o Senhor 
Deputado INOCt!NCIO OUVEfRA 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILlA-pF. 
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